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DECRETO (Nº 025/2020)

 

 

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

 

DECRETO Nº 025/2020 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

 
“Nomeia para cargos 
comissionados na forma que 
indica.” 

 
O Prefeito Municipal de São Felipe, no uso de uma das suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com a 

Lei Municipal nº 811, de 21 de Dezembro de 2018. 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Nomeia para o provimento dos cargos em comissão, vinculados à 

Secretaria de Educação Municipal, conforme se segue: 
 
 

Nome Função Unidade Escolar 

Fernanda Carinhanha Cerqueira 
Encarregado de 
Serviços  

Escola Presidente Médici 

Juliana Silva Astolfo Assessor III Escola Presidente Médici 

 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 05 
de fevereiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 São Felipe/Ba, 18 de Fevereiro de 2020 

 

ANTONIO JORGE MACÊDO DA SILVA 
PREFEITO 

 

SILVIO RICARDO CONCEIÇÃO 
SEC.DE EDUCAÇÃO 
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DECRETO (Nº 034/2020)

 

 

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 034/2020 
DE 09 DE MARÇO DE 2020 

 

“Nomeia Coordenador na 
forma que indica.” 

 

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, no uso de uma das suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com a 

Lei Municipal nº 811, de 21 de Dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Coordenador 

Transporte Escolar, símbolo CPC-07, o Sr. Francisco Gomes Nogueira, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

Prefeitura Municipal. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 

de março de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 

São Felipe/Ba, 09 de Março de 2020 

 

 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

SILVIO RICARDO CONCEIÇÃO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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DECRETO (Nº 035/2020)

 

 

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

 

DECRETO Nº 035/2020 
DE 09 DE MARÇO DE 2020 

 

 
“Nomeia para cargos 
comissionados na forma que 
indica.” 

 
O Prefeito Municipal de São Felipe, no uso de uma das suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com a 

Lei Municipal nº 811, de 21 de Dezembro de 2018. 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Nomeia para o provimento dos cargos em comissão, vinculados à 

Secretaria de Educação Municipal, conforme se segue: 
 

Nome Função Unidade Escolar 

Aline Santos Lessa Souza Vice-Diretora  
Brinquedoteca Minha 
Mestra 

Antonia de Carvalho Ramos Vice-Diretora  Escola Presidente Médici 

Danielle Borba de Andrade Damasceno Vice- Diretora  
Escola-Creche Ovídio 
Andrade 

Fernanda Mascarenhas de Jesus Coordenadora III  Centro  Digital e Cidadania 

Juliana Santos Oliveira Coordenadora III  Biblioteca Municipal 

Maria de Fátima Pereira dos Santos Vice-Diretora  
Escola Francisco de Assis 
Guedes 

Maria Divina Sodré da Fé dos Santos Vice-Diretora  
Escola Dep. Luis Eduardo 
Magalhães 

Maria Regina Rebouças Barbosa Silva 
Coordenadora 
pedagógica II 

Escola Presidente Castelo 
Branco 

Marilene Oliveira Santiago Vice-Diretora Escola Raimundo Ferreira 

Marta de Souza Lima Vice-Diretora  Escola Presidente Médici 

Rosimeire de Jesus Andrade Vice- Diretora  
Escola-Creche Dr. Jorge 
Augusto Novis 

Silvana Correia de Andrade Santana 
Coordenadora 
pedagógica II 

Escola Presidente Médici 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

Suelise Santos de Souza Santos Vice-Diretora  
Escola Dep. Luis Eduardo 
Magalhães 

Suzane da Silva Lima Vice- Diretora  
Escola Maria dos Anjos 
Andrade 

Zuleide dos Santos Souza 
Coordenadora I  
em Educação  

Núcleo de Apoio 
Pedagógico II-NAP 

 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 
de março de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 São Felipe/Ba, 09 de Março de 2020 

 

ANTONIO JORGE MACÊDO DA SILVA 
PREFEITO 

 

SILVIO RICARDO CONCEIÇÃO 
SEC.DE EDUCAÇÃO 
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DECRETO (Nº 036/2020)

 

 

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 036/2020 
DE 12 DE MARÇO DE 2020 

 

“Nomeia Secretaria Escolar 
na forma que indica.” 

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, no uso de uma das suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com a 

Lei Municipal nº 811, de 21 de Dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Secretaria 

Escolar, símbolo CPCE-07, a Sra. Daniela Vila Verde Santana, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, junto à Escola Municipal Presidente Castelo 

Branco. 
 

Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

Prefeitura Municipal. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 

de março de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 

São Felipe/Ba, 12 de Março de 2020 

 

 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

SILVIO RICARDO CONCEIÇÃO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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DECRETO (Nº 037/2020)

 

 

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 037/2020 
DE 12 DE MARÇO DE 2020 

 

“Nomeia Coordenadora 
Pedagógica na forma que 
indica.” 

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, no uso de uma das suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com a 

Lei Municipal nº 811, de 21 de Dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Coordenador 

Pedagógico II, símbolo CPCE-04, a Sra. Josilene da Silva de Jesus, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, junto à Escola Municipal Dr. 

Renato Medrado. 
 

Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

Prefeitura Municipal. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 04 

de março de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 

São Felipe/Ba, 12 de Março de 2020 

 

 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

SILVIO RICARDO CONCEIÇÃO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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DECRETO (Nº 038/2020)

 

 

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 038/2020 
DE 12 DE MARÇO DE 2020 

 

“Nomeia Coordenadora 
Pedagógica na forma que 
indica.” 

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, no uso de uma das suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com a 

Lei Municipal nº 811, de 21 de Dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Coordenador 

Pedagógico II, símbolo CPCE-04, a Sra. Andrea Vilas Boas Lopes, vinculado 

à Secretaria Municipal de Educação, junto à Escola Municipal Raimundo dos 

Santos Ferreira. 
 

Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

Prefeitura Municipal. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 

de março de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 

São Felipe/Ba, 12 de Março de 2020 

 

 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

SILVIO RICARDO CONCEIÇÃO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE informa a todos que possa interessar

que estará realizando a seguinte licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2020 - OBJETO: contratação de

empresa especializada em consultoria para realizar treinamento Workflow com fornecimento de software

proprio e integrado para solução Corporativa para Gestão do Planejamento (Fluxo das Despesas), Gestão de

Compras e Gestão Financeira, alem da implantação (treinamento e capacitação), destinados ao atendimento das

necessidades da Prefeitura Municipal de São Felipe - BA. DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES E

REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES: 26/03/2020. HORÁRIO: 09:00 horas LOCAL: Prefeitura

Municipal, sala das Licitações, Praça Cônego José Lourenço, nº 42, Centro, São Felipe, Bahia. Poderão ser

solicitadas Informações sobre esta licitação atraves do e-mail: licitacaosaofelipe ªgmailcom ou pelo telefone

75 3628-2021. São Felipe, 13/03/2020. Milton Couto Ribeiro Bloisi , Pregoeiro.

II" III .II.'.D'II'1'II'.".I Illth'iI'HlIHIIFMHIL'MH.IIIJ.|Ii'IIIHNIWMII'Wil'l'nM:IWW.'.Fi'.III|'.IIhI'.FI'III-I.1'MI.I'.WIMMW II III

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax— (75) 3628-2047

CNPJ — 13.827.027/0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia



Sexta-feira
13 de  março de  2020
Ano I • Edição Nº 1825

- 1 0 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f e l i p e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2020)

           
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia  

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE informa a todos 
que possa interessar que estará realizando a seguinte licitação: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006-2020 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, 
processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das 
Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida 
Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais. DATA 
PARA ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES: 
27/03/2020. HORÁRIO: 09:00 horas LOCAL: Prefeitura Municipal, sala das Licitações, 
Praça Cônego José Lourenço, nº 42, Centro, São Felipe, Bahia. Poderão ser solicitadas 
Informações sobre esta licitação através do e-mail: licitacaosaofelipe@gmail.com ou pelo 
telefone 75 3628-2021. São Felipe, 13/03/2020. Milton Couto Ribeiro Bloisi – Pregoeiro. 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
        SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia  

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº006-2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068-2020 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, 

provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, Contratação de empresa para prestação 

de serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio 

digitacumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, 

Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais, conforme condições 

estabelecidas no edital e anexos. 

 

RECIBODERETIRADADEEDITAL 

(Devolução obrigatória na retirada do edital) 

 

Razão Social: ______________________________________________________________________ 

CNPJ Nº: _________________________________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________________________________ 

Cidade:                      _________   _Estado:Telefone: __Fax:  ____________ 

Representante/Pessoa para Contato: ________________________________________________ 

CPF: ____________________________________ RG: ______________________________________ 

 

Recebemos do Senhor Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE-BA, o Edital  de  licitação   
na   modalidade    PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2020 de 13 de março de 2020. 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2020. 

 

____________________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeterão Pregoeiro, através do telefax: 75-3628-2021 / 2047 ou 
por e-mail licitacaosaofelipe@gmail.com. 

 
A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 
São Felipe – BA, 13 de março de 2020. 

 
 

Milton Couto Ribeiro Bloisi 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 006-2020 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE ESTADO DA BAHIA, pessoas jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
13.827.027/0001-02, com sede na Praça Cônego José Lourenço, 42, centro, SÃO FELIPE – BA, neste ato 
representado, POR SEU PREGOEIRO, designado pelo Decreto nº 001/2020, torna público que realizará o 
certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, pelas condições estabelecidas 
no presente Edital, nos  seus anexos e no Processo Administrativo nº 068-2020, mediante as seguintes 
condições: 

DATA DE ABERTURA: 27/03/2020. 
HORÁRIO: 09 horas – Horário do Estado da Bahia. 
LOCAL: Na sala da Comissão de Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Praça Cônego José 
Lourenço, 42, centro, SÃO FELIPE – BA, Fone: (75) 3628-2021 
 
1– DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto da presente licitação Contratação de empresa para prestação de serviço de hospedagem de 
portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, Contratação de 
empresa para prestação de serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio 
digitacumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida 
Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais, conforme especificações do 
Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado no processo administrativo nº 068-2020. 

1.2 – A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 
forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 – Ficarão a cargo do(s) vencedor (es) do(s) LOTE(s) do certame as despesas com seguros, entrega, transporte, 
carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta 
licitação. 

2– DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

2.2 - Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou impedidos de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 
 

 2.3– Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

 2.4– Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas. 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE  
APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1– Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta licitação, 
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deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 01) e os Documentos de 
Habilitação (Envelope nº 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no  seu fecho, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 006-2020 

PROCESSO Nº 068-2020 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO PREGÃO PRESENC IAL Nº 006-2020 
PROCESSO Nº 068-2020 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

3.2– A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do 
Edital, conforme Anexo IV, deverá ser apresentada por fora do Envelope nº 01  Proposta, juntamente com a Carta 
de Credenciamento ou outro documento conforme item 3.3, sendo que, a sua ausência impossibilitará o 
credenciamento do representante da empresa. 

 3.3– Do Credenciamento dos Representantes: 

a) Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços e praticar os demais atos 
pertinentes ao certame, o representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório junto ao Pregoeiro, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se 
exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
a1) Apresentação de cópia de documento de identificação com foto e do contrato social da empresa, sendo que, 
sua ausência irá penalizar a empresa interessada, no não credenciamento do seu representante. 

b) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular ou 
Carta de Credenciamento (Anexo III) com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (nos dois casos, os documentos devem ter firma 
reconhecida). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

c) A empresa deverá comprovar por meio de seu contrato social, requerimento de empresário  ou outro 
documento equivalente, no ato do credenciamento, a compatibilidade da empresa com  o objeto deste pregão e, 
em caso de incompatibilidade não irá participar do certame; 

d) A empresa deverá comprovar a sua qualificação de micro ou pequena empresa, quando for o caso. 
f) O credenciamento e demais documentos de que tratam as alíneas anteriores, deverão ser entregues separados 
dos envelopes de "Proposta" e "Documentos de Habilitação". 

  4– DA PROPOSTA 

4.1– A proposta (modelo do Anexo Ia) deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante  legal, redigida 
em português de forma clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 

a) Valores unitários e global do fornecimento/prestação de serviços, em algarismos  e  por  extenso 
(somente no total), fixo, expresso em moeda corrente nacional com, no máximo, duas casas decimais, devendo o 
preço incluir todas as despesas com transporte, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, trabalhistas e 
quaisquer outros pertinentes ao objeto licitado; 
b) Cotação do valor unitário, em real, para cada item cotado; em caso de divergência entre os valores 
unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como entre os expressos em algarismos numéricos e 
escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 
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b1) Em caso de algum (ns) item (ns) ser(em) apresentado(s) em mais de um lote, o(s) mesmo(s) deverá(ão) 
apresentar o mesmo valor unitário, sob pena de desclassificação do(s) lote(s) divergente(s). 
c) Prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da reunião do Pregão. Se 
na proposta não constar prazo de validade, subentender-se-á de 60 (sessenta) dias; 

4.2– Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de  fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 4.3– Do pagamento 

a) Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento 
financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse,  em plena vigência, da CRF de 
FGTS, da CNDT, além das certidões de tributos estadual, municipal e federal (conjunta com Seguridade Social), 
sob pena de não pagamento. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 
sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data  de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido acima. 

PARÁGRAFO QUARTO – O descumprimento da letra “a” da cláusula 4.3 deste edital acarretará a rescisão do 
contrato, por inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

 4.4– Da execução do contrato: 

a) O objeto deste edital será de entrega parcelada, mediante autorização da respectiva Secretaria solicitante. 

b) As matérias para publicações serão encaminhadas conforme a necessidade da CONTRATANTE, onde 
serão informados tamanho da fonte e estilo; 

c) A CONTRATADA deverá disponibilizar endereço eletrônico (e-mail) para envio e recebimento de 
matérias; 

d) As quantidades em “cm x coluna” serão abatidas a cada publicação até o término  de  vigência deste 
contrato, e poderão sofrer alterações para maior ou menor quantidade, a critério da CONTRATANTE; 

e) A solicitação de publicação das matérias será feita pelo e-mail fornecido pela CONTRATADA ou, 
excepcionalmente, via fac-símile, até as 17h00 do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para a 
publicação. 

f) A CONTRATADA efetuará imediatamente a confirmação do recebimento do e-mail  contendo a 
solicitação. 

g) Efetuada a publicação da matéria, a CONTRATADA encaminhará a página do exemplar do jornal em que 
conste o registro da publicação para esta Administração, juntamente, com a nota fiscal respectiva, por meio dos 
Correios, até as 17h00 horas do dia posterior, em que for publicada a matéria. 

h) As publicações deverão ser efetuadas no Caderno Noticiário. É expressamente vedado a publicação em 
caderno de classificados. 

i) A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, alterar o conteúdo dos textos recebidos. 
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j)  A publicação no veículo de imprensa deverá ser sempre no dia seguinte ao recebimento do e- mail. 

k) Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução dos serviços prestados. A 
contratante exercerá a supervisão, acompanhamento e fiscalização da prestação  dos serviços, devendo a 
Contratada promover os meios necessários para o livre  acesso  da equipe de fiscalização indicada pela 
Contratante. 

l) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da contratante, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da contratada. 

m) As exigências e a atuação da fiscalização pelo órgão ou entidade contratante em nada restringe a 

 responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 

 4.5– O Prazo de contratação será de 12 (doze) meses. 

 4.6– Local de Entrega do objeto. 

a) O objeto desta licitação será entregue nas Secretarias municipais, conforme solicitação. 

  5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 5.1– As despesas relativas ao pagamento correrão à conta dos Projetos Atividades. 

Unidade : 06.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto Atividade : 4005 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

Elemento de Despesa : 3.3.90.39.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte : 00; RECURSOS PROPRIOS 

6 – DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1– Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em 
vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
d) Cópia do RG dos sócios. 

 6.2– Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta a da Dívida ativa da União e Seguridade Social), 
Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  – Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a data 
para entrega dos envelopes. 
 
6.3– A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
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documentos: 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos últimos 30 
(trinta) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 
 

 6.4– A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 6.5- Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

empresa, com quem tenha firmado contrato, cujo objeto seja compatível com a prestação de serviço de 
hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, 
produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, 
Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos 
oficiais. 

 6.6– Documentação Complementar: 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado,de cumprimento 
do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo V. 
b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o licitante 
não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo VI. 

 
c) Alvará de Funcionamento, em plena validade, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante; 
d) Prova de regularidade com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011, em 
plena validade. 
e) A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 
inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da 
penalidade prevista na letra “d” do item 8 – Das PENALIDADES, deste edital. 

6.7– Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada ou 
ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação, até 24 
horas antes da abertura do certame, ou no ato de recebimento dos envelopes. 

6.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa e 
empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que for 
declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no 
certame. 
 

6.9- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

  7 – DA SESSÃO DO PREGÃO 

7.1– A sessão do pregão será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, sendo 
recomendável a presença dos participantes 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para    a sua abertura, e 
desenvolver-se-á de acordo com o roteiro estabelecido neste Capítulo. 
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7.2- O critério de julgamento será o de menor preço por LOTE. 

7.2- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

7.3- Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser 
contratada. 

7.4– Abertura da sessão pelo Pregoeiro, após o que, não mais serão admitidos novos proponentes. 

7.5– Identificação e credenciamento de 01 (um) representante por empresa, na forma do item 3.3 deste Edital. 

7.6- Os documentos de credenciamento passarão a compor o processo. 

7.7– Recolhimento dos envelopes "proposta" e "documentos de habilitação". 

7.8– Abertura dos envelopes "proposta" e leitura, em voz alta, dos preços cotados. 

7.9– Análise, desclassificação das propostas que estejam em desacordo com o solicitado no Edital e classificação 
das propostas que estejam em consonância com o exigido. 

7.10- Na classificação das propostas, serão considerados, para fins de apuração do menor preço, os custos 
acessórios e encargos tributários incidentes sobre o preço para os serviços. 
7.11- Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente inexeqüíveis ou superfaturados 
para a Administração. 

7.12- As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial estabelecido por esta 
Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites legais e incoerentes 
com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão consideradas como inexeqüíveis pelo 
Pregoeiro, no ato da análise das propostas dos licitantes. 

7.13- O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando  lances ofertados que 
considere com preços inexequíveis para cada LOTE. 

 

7.14- As propostas que estiverem com valores superiores a 40% do valor referencial  estabelecido  por esta 
Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites legais, e incoerentes 
com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão consideradas como superfaturadas, 
no ato da análise das propostas dos licitantes. 

7.15– Indicação dos licitantes que participarão da rodada de lances verbais. 

7.16- Da rodada de lances verbais participará o licitante que ofertar o menor preço e todos os   demais cujas 
propostas de preços situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor preço. 

7.17- Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, na rodada de lances 
verbais participarão as empresas ofertantes das 03 (três) melhores propostas, quaisquer que tenham sido os preços 
oferecidos. 

7.18- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas  em condições de 
igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
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7.19- Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro negociar diretamente com a 
licitante, visando obter preço melhor e mais vantajoso para a Administração. 

7.20- Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e 
estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

7.21– Rodada de lances verbais será repetida quantas vezes considerar necessário o Pregoeiro. 

7.22- A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os valores ofertados, iniciando-se 
com a empresa ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, devendo o lance ofertado 
cobrir o de menor preço. O primeiro lance verbal da sessão deverá cobrir o valor da proposta escrita de menor 
preço. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, que definirá a seqüência dos 
lances seguintes. 

7.23- Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente proposto 
pelo licitante de menor preço, num porcentual mínimo de 1,0 % (um por cento), podendo o Pregoeiro flexibilizar 
este limite, mediante o desenrolar da etapa de lances verbais, conforme a verificação de vantagem e economicidade 
nos lances a serem ofertados. 

7.24- O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os seus lances, 
observando que, os estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro do tempo estipulado, 
visando negociar com seus superiores a diminuição do valor do lance a ser oferecido. 

7.25- O licitante que não apresentar seu lance na forma indicada no subitem 7.8.1, quando convocado pelo 
Pregoeiro, será excluído da etapa de lances verbais e será mantido o último preço apresentado para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.26- Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Como critério de desempate será dado preferência de  contratação  para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

I – a microempresa ou  empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta  de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II  – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso   I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do subitem 7.8.5 deste 
edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III  – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do subitem 7.8.5 deste edital, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
IV  - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
V - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 



Sexta-feira
13 de  março de  2020
Ano I • Edição Nº 1825

- 1 9 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f e l i p e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
        SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia  

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão; e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então apresentado, será a 
microempresa ou empresa de pequeno porte considerada  vencedora do certame. 

7.27- Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e  valor, devendo o 
Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

7.28- Negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se  for o caso. 

7.29- Verificação das condições de habilitação do licitante que apresentar a proposta de  menor preço, passando 
para a análise da subseqüente, observada a ordem de classificação, caso o primeiro não atenda às exigências 
editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigido. 

7.30- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

7.31- Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento  das condições 
habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada. 

7.32- Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

7.33- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste  Edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, conforme Anexo I, deste 
edital. 

7.34- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação  do resultado pela Autoridade 
Superior. 

7.35- Aclamação do licitante vencedor. 

7.36- Vistos e rubricas, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das empresas participantes, 
em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor e nos envelopes de habilitação remanescentes. 

7.37- Manifestação dos demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se houver 
manifestação positiva nesse sentido. 

7.37- Adjudicação do objeto ao vencedor. 

7.38- Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes dos 
licitantes. 

7.39- Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, à exceção dos relativos 
aos 2º e 3º classificados na ordem crescente dos preços propostos, que ficarão retidos até assinatura do contrato 
pelo licitante vencedor. 

7.40- No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de  cumpridas todas as suas 
fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da equipe de apoio e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 
trabalhos. 
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7.41- O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da data de adjudicação 
do objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, após os lances verbais e, entregar ao 
Pregoeiro, os quais farão parte do processo licitatório. 

8. – DAS PENALIDADES 

8.1– O adjudicatário/contratado sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei nº 10.520/2002, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório constitucional. 

8.2– A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja concorrido. 
b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30  (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura. 
b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e o do contrato. 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado   do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade da rescisão contratual; 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de SÃO FELIPE pelo período máximo de 5 (cinco) 
anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo na superior a 2 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente 
no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas   ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após  prévio  processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
SÃO FELIPE. 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta  e oito)  horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de  novas  licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades. 

8.3– A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de SÃO FELIPE, as demais penalidades serão  de competência do(s) 
Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s), no caso em apreço o Secretário Municipal de Governo. 

9. – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

9.1– Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal de SÃO 



Sexta-feira
13 de  março de  2020
Ano I • Edição Nº 1825

- 2 1 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f e l i p e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
        SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia  

FELIPE, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do pregão, 
apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

9.2- Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito, endereçados ao 
Pregoeiro e protocolados na COPEL, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac- símile, ou qualquer outro meio 
eletrônico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova   data para a 
realização do certame. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade 
superior (Secretário Municipal de Governo) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que decidirá no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

9.3– Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como recurso, 
recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta perante o pregoeiro que 
encaminhará no prazo de 5 (cinco) dias à autoridade competente para no  prazo de trinta (30) dias, do 
recebimento, proceder o julgamento. 

9.4– Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante  ao final da 
sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese    das suas razões, sendo-
lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para  apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até  o primeiro 
dia útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora 
normal. 

9.5- Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão  aceitos via e-mail, fac-símile,  ou qualquer 
outro meio eletrônico. 

9.6- Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Governo (autoridade superior), por intermédio do 
pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 5 (cinco)    dias úteis, encaminhando à 
autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso  e os  autos para decisão a ser proferida dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento,   sob pena de responsabilidade. 

9.7- A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida. 

9.8– A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

9.9– O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu  acolhimento  importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

PARÁGRAFO ÚNICO – A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente  ocorrerá depois de 
decididos os recursos. 

9.10– As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação  sito à Praça 
Cônego José Lourenço, 42, centro, SÃO FELIPE – BA, das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta- feira, 
em dias úteis, e, estes não serão analisados se forem interpostos via postal, e-mail, fax-símile ou qualquer outro 
meio eletrônico. 
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10. – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1– Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

10.2– Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento 
licitatório. 

11. – CONTRATAÇÃO 

11.1– Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

11.2– Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

11.3– O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 

11.4– A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 
atualizados do contrato. 

11.5– Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado 
acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro  classificado,  inclusive  
quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das 
consequências previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93. 

11.6– Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá (ão) no todo ou em parte, os 
fornecimentos do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de sub- 
contratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 

11.7– O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial. 

– Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas 
as condições de habilitação exigidas neste certame. 

11.8– Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar   
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções  previstas  na  
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 

 

11.9– Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do 
pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se 
expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

1.10– Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 
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porventura estiverem vencidos. 

11.11– Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a 
atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou,  
no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das 
respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não 
atendimento das condições de habilitação. 

11.12– O prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração, 
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 
57 § 1º, da Lei 8.666/93. 

11.13– O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser  alterado,  mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

11.14- Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

11.15- Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

11.16- A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

12. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1– O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 
forma: mensalmente, conforme fornecimento, através de crédito em conta corrente, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo 
Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

12.2– Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento  
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o  
fizer. 

12.3– Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a  regularização da pendência por parte da empresa a  
ser contratada. 

12.4– O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros 
e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

13. – DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

13.1– A forma de fornecimento/prestação de serviços será parcelada, conforme solicitação das 
Secretarias solicitantes. 

13.2– Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do 
objeto. 

13.3– O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 
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encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do material ou equipamento com as 
especificações no prazo de até 03 (três) dias úteis, quando será emitido o termo de recebimento 
definitivo. 

13.4– O objeto desta licitação deverá ser entregue ao Contratante de forma imediata conforme 
solicitação da secretaria. 

13.5– Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os itens não atendem às especificações 
técnicas do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando- 
se a Licitante a providenciar a substituição dos itens não aceitos no prazo máximo de 02 (dois) 
dias. 

14. – REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

14.1– A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo 
ou em parte. 

14.2– O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

14.3– Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 
licitante/contratado. 

15. – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1– Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 
propostas. 

15.2- A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

15.3– Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

15.4– O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da  sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

15.5– As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

15.6– A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.7– É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 
qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 
originariamente da proposta; 
b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
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entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 
c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 
suas propostas; 

15.8- O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

15.9- O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

15.10– Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 
prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

15.11– Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 
convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

 
15.12– Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 
retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 
estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à 
Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

 
15.13– Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser protocolados, 
na Comissão Permanente de Licitação, sito à Praça Cônego José Lourenço, 42, centro, SÃO 
FELIPE – BA, das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis ou através do site 
http://pmsaofelipeba.imprensaoficial.org// Maiores informações Tel . (0xx75) 3628-2021. 

15.14– Fica designado o foro da Cidade de São Felipe- Estado da Bahia, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
16. – DOS ANEXOS 

16.1– Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Especificação do Objeto - Itens (Anexo I); 
b) Modelo de proposta de preços - (Anexo Ia); 
c) Minuta do Termo de Contrato (Anexo II); 
d) Modelo de Carta de Credenciamento (Anexo III); 
e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (Anexo IV); 
f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Anexo V) 
g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 
(Anexo VI); 

SÃO FELIPE, 16 de março de 2020. 
_____________________________________________________ 

Pregoeiro Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 006-2020 

ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de 

conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das 

Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-

2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais.  

 

2 – JUSTIFICATIVA 

A contratação visa a promoção do acesso à informação, transparência administrativa, modernização e tornar 

eficiente as atividades da Administração Pública, em observância do art. 37, caput, da Constituição Federal e as 

normas contidas nas Leis Ordinárias n°s 4.320/64, 8.666/93, 12.349/10, 9.755/98, e, sobretudo, da 12.527/11, 

bem como, Leis Complementares n°s 101/01 e 131/09 e da IN do TCU n.º 28/99, para garantir a transparência e 

o pleno acesso aos atos oficiais emanados pela Administração Municipal atendendo ainda exigências, de ordem 

tecnológica, pelo Tribunal de Contas dos Municípios. 

  

3 – OBJETIVOS 

Garantir o cumprimento de todas as exigências e boas práticas legais em todo o âmbito da publicidade oficial desta 

entidade, objetivando sempre a transparência de atos e informações aos cidadãos. 

 

4 - DA ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 

Considerando a necessidade de descrição precisa do objeto e observância à legislação constitucional e 

infraconstitucional, as especificações técnicas exigidas evidenciam-se como relevantes e razoáveis ao cumprimento 

da finalidade pretendida e a seleção da proposta mais vantajosa, por esta entidade. 

 

EXIGÊNCIAS TECNOLÓGICAS (LOTE ÚNICO) 

 

Na contratação, o licitante/interessado deverá disponibilizar solução informatizada web, composta de site 

institucional, voltada exclusivamente à publicidade oficial e transparência da entidade, possibilitando o 

cumprimento de todas as exigências legais vigentes, contendo, todos os requisitos técnicos descritos nos itens 

abaixo, DE FORMA INTEGRADA, que garanta uma navegação intuitiva e simples, tendo suas páginas 

redimensionadas dinamicamente de acordo com o tamanho de tela do dispositivo que esteja acessando 

(RESPONSIVIDADE),  possuindo todas suas funcionalidades dispostas em uma única estrutura de site/menu raiz 

(SEM REDIRECIONAMENTO PARA OUTRO SITE/WEBSITE).  

 

A solução informatizada deverá possuir ferramentas que atendam os seguintes requisitos legais e 

tecnológicos: 
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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO – 12.527/11, art. 8º, § 1º 

“Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: I - registro das 

competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 

atendimento ao público; II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; III - 

registros das despesas; IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais 

e resultados, bem como a todos os contratos celebrados.” 

 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO – 12.527/11, art. 8º, § 3º 

“Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos: I 

- conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, 

clara e em linguagem de fácil compreensão; II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 

eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações; III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e 

legíveis por máquina; IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação.” 

 

PORTAL 131 (RECEITAS E DESPESAS) 

LEI COMPLEMENTAR 101/2000, art. 48-A c/c L.C. 131/2009 

Ferramenta que permita a importação de dados contábeis, para a veiculação em tempo real, das receitas e 

despesas, de acordo com os incisos correspondentes das leis supracitadas: 

“I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no 

momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 

processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, 

quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;  II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de 

toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.” 

 

E-SIC (SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - ELETRÔNICO) 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO – 12.527/11, art. 10 

“Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 

1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a especificação 

da informação requerida. § 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.” 

Ferramenta eletrônica que possibilite a apresentação de pedido de acesso à informação, conforme art. 10, § 2º, da 

Lei nº 12.527/11, cumprindo os procedimentos relativos aos prazos (art. 11, da Lei nº 12.527/11) e recursos 

cabíveis (Seção II, da Lei nº 12.527/11). A solução deverá gerar alertas, informando aos seus usuários os prazos, 

de forma dinâmica, para resposta, prorrogação e recurso dos pedidos cadastrados, além de mostrar, em tempo 

real, relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem 

como informações genéricas sobre os solicitantes. (art. 30, da Lei nº 12.527/11) 

 

CONTAS PÚBLICAS 

LEI N.º 9.755/98 c/c INSTRUÇÃO NORMATIVA DO TCU N.º 28/99. 
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Ferramenta que permita classificar e divulgar os dados e informações elencadas no art. 1º, da Lei N.º 9.755/98 c/c 

Instrução Normativa do TCU N.º 28/99, de forma que possibilite a consulta por natureza de conteúdo. 

 

IMPRENSA/DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Ferramenta que permita o envio e classificação (secretaria/setor, natureza e etc...) de matérias que irão compor o 

conteúdo das edições do diário oficial desta entidade.  

A solução deverá permitir ao usuário a geração automatizada e em tempo real do arquivo de Diário Oficial, em 

formato de armazenamento de longo prazo (PDF/A-1B | ISO 19005-1), com certificação digital ICP-BRASIL (MP nº 

2.200-2/01).  

A solução ainda deverá tornar pesquisável todo o conteúdo do diário, mesmo nos casos de matérias em formato de 

imagens, por meio do recurso de OCR - OPTICAL CHARACTER RECOGNITION, de forma instantânea atendendo a 

uma exigência, por parte do Tribunal de Contas dos Municípios, tornando pesquisável 100% das informações 

publicadas.  

Todas as matérias deverão estar relacionadas em sumário interativo (navegável), organizados no mínimo por 

secretária/setor, com o intuito facilitar a localização de informações, de forma objetiva (lei 12.527/11, art. 8º, § 

3º, I).  

Os diários gerados deverão possuir QR CODE com o intuito de verificar sua autenticidade e servir de atalho para 

download.  

A solução ainda deverá disponibilizar a seus usuários a relação de matérias enviadas, indexadas por data de envio 

e de publicação e a possibilidade de pesquisar por palavra-chave. 

A solução deverá permitir a solicitação de publicações dos atos oficiais em Jornais de Grande Circulação no Estado 

e Diário Oficial da União, de acordo com as exigências contidas nas Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02, tendo sua 

publicação disponibilizada no site institucional de forma automática para consulta. 

 

LICITAÇÕES 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO – 12.527/11, art. 8º, § 1º, IV 

Ferramenta que permita divulgar todos os procedimentos licitatórios, contendo informações sobre a data de 

realização dos certames, modalidade, objeto, valor de referência, relação de participantes vencedores com seus 

respectivos contratos na íntegra, além de disponibilizar seus editais e processos administrativos de forma 

completa, disponíveis para download. 

 

5 – DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO (QUANTIDADES) 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QT. P.UNITÁRIO 
(R$) 

P.TOTAL 
(R$) 

1 

 
Contratação de empresa para prestação de serviço de 
hospedagem de portais/páginas na internet, provedor 
de conteúdo em meio digital, processamento de 
dados, produção de banco de dados objetivando o 
cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 
8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, 
Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, 
CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos 
recursos tecnológicos exigidos no T.R., exceto 
veiculações externas.  
 

Mensal 
 

12 
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2 Veiculação externa de atos oficiais em Jornal de 
Grande Circulação no Estado da Bahia. 

cm/col 950   

3 Veiculação externa de atos oficiais no Diário Oficial da 
União. 

cm/col  800   

 VALOR GLOBAL  

 

6 – DOS CUSTOS ESTIMADOS 
O valor global estimado para gastos com todos os itens objeto da presente contratação é de R$ xxxxxx 

 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa licitante deverá apresentar: 

Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, 

com quem tenha firmado contrato, cujo objeto seja compatível com a prestação de serviço de hospedagem de 

portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de 

dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 

131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais. 

 

8 - DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: 

As propostas das empresas licitantes, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste termo de 

referência, serão julgadas pelo critério de julgamento de menor valor global anual. 

 

9 – VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta apresentada deverá ser válida por 60 (sessenta) dias. 

10 – CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá ser de pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto e que 

atendam as condições exigidas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

11 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o máximo de 60 (sessenta) meses, através de celebração de 

termo aditivo ao pacto original. 

12 – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA terá 72 horas úteis para iniciar os serviços, a partir da data de assinatura do contrato. 

O prazo estipulado acima poderá ser prorrogado, uma única vez, por até 72 horas úteis, mediante pedido expresso 

justificado pela CONTRATADA e aceito pelo CONTRATANTE. 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE, além do previsto e exigido pela lei n.º 8.666/93 e normas regulamentares pertinentes: 

Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelece o Edital, Termo de 

Referência e Contrato; 



Sexta-feira
13 de  março de  2020
Ano I • Edição Nº 1825

- 3 0 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f e l i p e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

           
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia  

a) Fornecer lista completa e atualizada contendo os nomes de todos os usuários que terão acesso aos serviços prestados, 

com suas respectivas lotações, bem como os cargo(s) ocupado(s), com as respectivas atribuições, a serem enviados 

no momento da celebração do contrato; 

b) Auxiliar, no que for necessário, para a implantação dos serviços; 

c) Franquear a entrada dos profissionais da CONTRATADA nas dependências da entidade, desde que devidamente 

identificados e no horário agendado; 

d) Analisar os relatórios e atestar a execução dos serviços; 

e) Promover o pagamento pela prestação do serviço conforme a execução, na dependência da apresentação da Nota 

Fiscal de Serviços; 

f) Reter o pagamento caso verifique que os serviços não estão de acordo com a especificação CONTRATADA; 

g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, Termo de Referência e do Contrato; 

h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e/ou demais irregularidades constatadas na 

execução dos serviços previstos no Edital e Contrato, a fim de serem tomadas as providências cabíveis para a 

correção do que for notificado. 

 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da Contratada: 

a) Disponibilizar o site institucional voltado à publicidade oficial da entidade com todas as ferramentas tecnológicas 

exigidas neste Termo de Referência, para promover o acesso à informação, em cumprimento da Lei n.º 12.527/2011; 

b) Ocupar, nas edições do veículo de imprensa, espaço próprio para publicidade de matérias legais (editais, avisos, etc.);  

c) Garantir o funcionamento ininterrupto da solução, bem como, funcionalidades acima descritas, sobretudo, quanto ao 

funcionamento em ambiente web, certificação digital e observância às normas contidas na Lei n° 12.527/11; 

d) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no 

contrato; 

e) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à contratada ou terceiros, em função do objeto do contrato 

firmado; 

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as suas 

atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações 

federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste 

contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições e 

outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo governo; 

i) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção para execução dos serviços; 

j) Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária n.º  
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Unidade : 06.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto Atividade : 4005 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

Elemento de Despesa : 3.3.90.39.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte : 00; RECURSOS PROPRIOS. 

 

16 – CONDIÇÕES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal, um relatório discriminando todos os serviços realizados no 

mês anterior. 

A CONTRATADA realizará pagamentos mensais por ordem de crédito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente, contado da data de apresentação de Notas Fiscais 

acompanhadas do respectivo relatório de atividades e certidões que se façam necessárias, o qual deverá ser aprovado 

pela CONTRATANTE.   

O eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no pagamento, sem 

qualquer penalização ou atualização monetária. 

Caso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, o documento será devolvido para 

correção, sendo restabelecido o prazo de 10 (dez) dias para o pagamento, a contar do recebimento pelo Setor de 

Protocolo. 

A CONTRATADA deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e contribuições federais, estaduais e 

municipais, devidos em decorrência do objeto do contrato. 

O descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA facultará o CONTRATANTE a retenção dos 

pagamentos previstos até a regularização da situação, não se aplicando qualquer índice de correção monetária aos 

valores retidos. 

Em nenhuma hipótese, ocorrerá a antecipação de pagamento para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 

Na hipótese de o dia do pagamento coincidir com feriado bancário, este será realizado no primeiro dia útil seguinte. 

Estão inclusos na remuneração dos serviços contratados todos os insumos e tributos, inclusive contribuições fiscais e 

parafiscais, previdenciários e encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução 

deste contrato. 

Qualquer despesa não comprovada, realizada sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE ou que não 

obedeça às condições aqui estabelecidas não será ressarcida. 

 

17 – DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá à CONTRATANTE designar um servidor para exercer a fiscalização do objeto contratado, de acordo com o 

estabelecido no artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, visando à observância do fiel cumprimento das exigências contratuais, 

o que não exclui a fiscalização e supervisão do objeto licitado por parte do contratado. 

O servidor designado pela CONTRATANTE deverá manter anotações e registros de todas as ocorrências, e determinar 

o que for necessário à regularização das falhas ou problemas observados. 

18 - MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a 
Diretoria de Administração Geral, que o fez através do servidor. 
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ANEXO Ia 
 
SÃO FELIPE, xxxx de xxxx de 2020. 
À 
Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE - Bahia At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Presencial nº 006-2020 
 
Assunto: Proposta de Preços para a Contratação de empresa para prestação de serviço de hospedagem de portais/páginas na 
internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o 
cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 
2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais. 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Atendendo   a   solicitação   desta   conceituada   Prefeitura,   a   empresa   .....................,   CNPJ   nº 
....................., situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço para Contratação de empresa para 

prestação de serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, 
processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 
8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com 

divulgação de atos oficiais. , conforme detalhamento no quadro a seguir:  
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QT. P.UNITÁRIO 
(R$) 

P.TOTAL 
(R$) 

1 

 
Contratação de empresa para prestação de serviço de 
hospedagem de portais/páginas na internet, provedor 
de conteúdo em meio digital, processamento de 
dados, produção de banco de dados objetivando o 
cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 
8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, 
Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, 
CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos 
recursos tecnológicos exigidos no T.R., exceto 
veiculações externas.  
 

Mensal 
 

12 
 

  

2 
Veiculação externa de atos oficiais em Jornal de 
Grande Circulação no Estado da Bahia. 

cm/col 950   

3 
Veiculação externa de atos oficiais no Diário Oficial da 
União. 

cm/col  800   

 VALOR GLOBAL  

 

VALOR TOTAL: R$_____________(__________________________ _______). 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é  de  R$  xxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Prazo para fornecimento: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ nº 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2020  

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO Nº. ... 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE SÃO FELIPE - BA E A EMPRESA .................... 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.827.027/0001-

02, com sede administrativa na Praça Cônego José Lourenço, 42, Centro, São Felipe (BA), por seu Prefeito 

Municipal ANTONIO JORGE MACEDO SILVA, brasileiro, portador de RG nº XXXXXXXXXXXXX-SSP/BA, 

inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

______________ CNPJ nº. ______________, Inscrição Estadual nº. ___________, situado à 

______________________, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 

Social, pelo Sr. ______________, portador de documento de identidade nº. ______________, emitido por 

.........., aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. 003-2020, do 

Processo Administrativo nº. 045-2020 e disposições da Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 

8.666/93 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
A presente licitação tem como objeto à Contratação de empresa para prestação de serviço de hospedagem de 

portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de 

dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 

131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais., cujos quantitativos, 

preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1o do art. 65 da 

Lei federal nº 8.666/93. 

 

§2º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

§3º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
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responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOSPREÇOS E VALOR DO CONTRATO  
 
O Contratante pagará à Contratada os preços especificados na Proposta anexa a este instrumento, o qual 
relaciona, por item, os produtos e as respectivas unidades de medidas, quantitativos, preços unitários e 
totais de cada item e o preço global total. 
 
§ 1º.O valor global da contratação do objeto descrito na Cláusula Primeira será de R$ _____ (_____). 
 
§ 2º.O valor a ser pago à Contratada corresponderá ao somatório dos preços totais de cada item, onde o 

preço total de cada item deve corresponder ao preço unitário do respectivo item multiplicado pela 

quantidade que for efetivamente entregue e devidamente confirmada pela Fiscalização do Contratante. 

 
§ 3º. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela Contratada das obrigações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 
 
O prazo de entrega dos produtos, é de 48 (quarenta e oito) horas contados do Recebimento da Autorização 
de Fornecimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

Unidade : 06.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto Atividade : 4005 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

Elemento de Despesa : 3.3.90.39.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte : 00; RECURSOS PROPRIOS 

 

Parágrafo Único - A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da 

Prefeitura Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 

proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
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§1º.Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A)/IBGE, em atendimento as determinações da Lei 9.069 de 

29/06/95 e Lei 10.192 de 14/02/01. 

 
§2º. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 

se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 

tornou excessivo. 

 

§3º.E  o so ia o  o art. º o i ado o  a alí ea a  do i . XIV do art. 0 da Lei Federal º 
8.666/93, os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento 

de cada parcela. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO  

 
O início para entrega dos produtos, objeto deste contrato será imediatamente após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida ou até 31/12/2020. 
 

§ 1º. O Contratante realizará o fornecimento dos produtos objeto deste contrato, nos endereços indicados 

nas respectivas ordens de fornecimento, conforme edital. 

 

§ 2º. A CONTRATADA for e er  os produtos edia te a aprese taç o da Autorizaç o de For e i e to , 
devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente 
apresentado pela Contratante e acordado pelas partes. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 

31/12/2020. 

 
Parágrafo Único -A publicação resumida do instrumento deste contrato ou de seus aditamentos na Imprensa Oficial, 

que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
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Cabe ao Contratante: 

I -  prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA; 

II -  solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado; 

III -  solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de 

autorização de fornecimento; 

IV -  notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 

fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

V -  designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

VI -  fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações 

para guia de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 
Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

I -  fornecer os produtos de acordo com as especificações técnicas previstas neste edital e em 

conformidade com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação pertinente;  

II -  fornecer os produtos nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do órgão 

da Administração Pública; 

III -  promover, por sua conta e risco, o transporte dos produtos; 

IV -  transportar os produtos conforme determinam as normas da Vigilância Sanitária, em perfeitas 

condições de higiene e de modo que assegure a integridade e a qualidade dos produtos; 

V -  entregar os produtos acompanhados da documentação necessária; 

VI -  cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 

VII -  providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante; 
VIII -  garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração; 
IX -  trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado pelo Contratante, no prazo 
estabelecido neste contrato; 
X -  manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
XI -  garantir que todo gênero alimentício solicitado seja entregue com celeridade ao 
CONTRATANTE, no endereço por este indicado; 
XII -  comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
XIII -  manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 
exigidas na licitação. 
XIV -  credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 
prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a execução 
do contrato; 
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XV -  fornecer aos empregados envolvidos no cumprimento do Contrato todos os Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, 
bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 
XVI -  observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por 
Lei. 
§ 1º - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

I -  todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
II -  todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, tais como: salários, seguro de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
III -  todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
IV -  encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
§ 3º - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

I -  a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência 
deste contrato; 
II -  a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; 
III -  a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
§1º. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo 
certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do 
órgão ou entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 
contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
§2º. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (a) 
titular do setor de compras, pelo órgão de Controle Interno do Poder Executivo, pelo Tribunal de Contas da 
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União e pelo Tribunal de Contas dos Municípios. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
Em consonância com o art. º o i ado o  a alí ea a  do i . XIV do art. 0 da Lei federal º . / , 
os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo de 30(trinta) dias. 
 
§1º. As situações indicadas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
 
§2º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA. 
 
§3º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 

§ 4º. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento do mês 
anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a)  regularidade junto ao INSS-CND; 
b)  regularidade junto ao FGTS-CRF; 
 

§ 5º.A nota fiscal/fatura emitida deverá conter as seguintes informações: 
a)  total de produtos fornecidos; 
b)  multiplicação da quantidade indicada na Autorização de Fornecimento pelo preço proposto na 
Licitação. 
 

§ 6º. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação 
final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação 
deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 
 

§ 7º.Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a)  atestação de conformidade do fornecimento; 
b)  comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF). 
 
§ 8º.Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será 
devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras.  
 
§ 9º.O Contratante não fica obrigado a adquirir os produtos na totalidade do valor e das quantidades estimados para 
a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetivamente prestado. 
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§ 10. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 

pela Contratada, nos termos deste contrato. 

 
§ 11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100 I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse 

do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução 
integral do contrato.  
 
§1º.A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  
 
§2º. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos ao Estado da Bahia, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por 
danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
 
§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de 

atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Estado 
da Bahia pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 
 
§4º. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

 
§5º.Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, 

cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, 

além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 

sanções previstas em lei. 

§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 

da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 

cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 

§7º. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as demais sanções previstas na lei. 

 

§8º.A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda 

desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 

garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

§9º. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

§ 10. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, 

podendo a autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

 
§ 11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
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entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 

a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais (art. 7º da Lei federal 

nº 10.520/02). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 
 
§1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 

nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

§2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, na forma do § 2º do art. 78 do mesmo diploma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 
 

§ 1º - O presente contrato vincula-se aos termos: 

a) do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2020, constante do Processo Administrativo nº 068-2020. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 
§ 2º. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal 
nº 5.504/2005, Decreto Municipal nº 203/2017 e demais legislações regentes da matéria. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
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das partes, Contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

São Felipe (BA), ...... de ......................... de 2020. 

 

______________________________    

P/ contratante 

 

________________________ 

P/contratada    

    

Testemunhas: 

 

1º ____________________________________________ 

 

2º ____________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2020  

ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
ASSUNTO:  , objeto do Pregão Presencial nº 006-2020. 
Designação de Representante 
Através  da  presente  credenciamos  o   (a)  Sr.(a)  , portador (a) da Carteira de Identidade   nº  ,   e   
cadastro   no   Cadastro   de   Pessoas   Físicas   sob   o   no 
  , a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE, Secretaria da 
Fazenda, na modalidade de Pregão Presencial nº 006-2020, na qualidade   de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-
lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
  , bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar  e  praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
 
  ,  de  de _____. 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2020  

ANEXO IV 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A  (Razão   Social  da  empresa)  ,  CNPJ  nº  , 
localizada  na  DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial nº 006-2020 
promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, e sob as penas da lei, e, em cumprimento ao Instrumento 
Convocatório  acima  identificado,  declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto    da 
licitação, e ainda: 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, declaramos: 
 
( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de microempresa e que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. (apresentar 
comprovação) 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte e que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. . (apresentar 
comprovação) 
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
 
( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art.  7º  do  mesmo diploma. 
( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade 
fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da 
declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a 
não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 . 
 
 
  de  de _______. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2020 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 
(doze) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (). Observação: em caso afirmativo, 
assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

Local e Data  ,  , de  de ___  
 
 
 
 
 
 

Licitante interessado 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2020  

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA  SUSPENSO  DE  LICITAR OU IMPEDIDO 
DE CONTRATAR 
 
 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com  qualquer entidade integrante 
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 
 
 
 
 
 
 
 

Local e Data  ,  , de  de ___  
 

 
 
 
 
 
 

Licitante Interessado 
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EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL N9004-2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067-2020

Objeto: Apresente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em consultoria para

realizar treinamento Workflow com fornecimento de software próprio e integrado para solução

Corporativa para Gestão do Planejamento (Fluxo das Despesas), Gestão de Compras e Gestão Financeira,

além da implantação (treinamento e capacitação), destinados ao atendimento das necessidades da

Prefeitura Municipal de São Felipe e suas unidades, conforme condições estabelecidas no edital e anexos.

 

 

RECIBODERETIRADADEEDITAL

(Devolução obrigatória na retirada do edital)

Razão Social:
 

CNPJ Nº:
 

Endereço:
 

E-mail:
 

Cidade: Estado:Telefone: _Fax:

Representa nte/Pessoa pa ra Contato:
 

CPF: RG:

Recebemos do Senhor Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE-BA, () Edital de licitação na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2020 de 11 de março de 2020.

. de de 2020.

 

Assinatura   
 

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria

preencher o recibo de entrega do edital e remeterão ao Pregoeiro, através do telefax: 75-3628-2021 /

2047 ou por e-mail Iicitacaosaofelipengailcom.

A não remessa do recibo exime ao Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no

instrumento convocatorio,bem como de quaisquer informações adicionais.

São Felipe — BA, 11 de março de 2020.

Milton Couto Ribeiro Bloisi

Pregoeiro

l||| lllll .ll.II"I'."lll'.-'.I Ill-IIHWIHIHIIIFIIMIIMLIEILI|IJIIIHIIWMIJ'AA':Ill'nIlfMIl'JIl-Nll'.iIll'.ilúI'.Hh'1ilHIiIl.I'.llb'al'illww II III

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628—2021 Fax — (75) 3628—2047
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2020
 

1. REGÉNCIA LEGAL

Lei federal nº 8.666/93; Lei federal nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/06; Decreto

Federal nº 3555/2000; Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto federal nº 5504/2005,

Decreto Municipal nº 203/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida
 

2. UNIDADES INTERESSADAS , ,

Secretaria Municipal de Administração — Orgão Gerenciador e demais Orgãos

Participantes
 

3. REGIME DE EXECUÇÃO/MODALIDADE

INDIRETA/PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2020

 

4. TIPO DE LICITAÇÃO

Menor Preço: ( ) Por item ( ) Por lote (x) Global

 

5. FORMA DE FORNECIMENTO:

( ) UNICA ( ><) PARCELADA

 

6.0BJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA REALIZAR TREINAMENTO

WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO

CORPORATIVA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO (FLUXO DAS DESPESAS), GESTÃO DE

COMPRAS E GESTÃO FINANCEIRA, ALÉM DA IMPLANTAÇÃO (TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO),

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE E

SUAS UNIDADES.
 

7. LOCAL, DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, DOCUMENTOS

RELATIVOS A HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES.

LOCAL: PRAÇA CôNEGO JOSÉ LOURENÇO, 42 S/N PRÉDIO DA PREFEITURA SALA DE REUNIõES

DA CPL

DATA: 26 DE MARÇO DE 2020 HORA: 09:00H
 

8. DOTAÇõES ORÇAMENTÁRIAS

 

 
03.04.40 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

 

I — DO OBJETO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

1.1 - Contratação de empresa para licenciamento de software para cumprir a Lei nº

12.527/11 e legislação correlata, com divulgação de atos oficiais.

1.2 - O objeto da contratação foi caracterizado como de natureza comum, vez que, para

seu fornecimento e execução não se exige singularidades e complexidades, podendo

ser avaliado e quantificado objetivamente, de acordo com as especificações constantes

deste edital e das planilhas orçamentárias que dele faz partes integrantes.

II — DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as

exigências editalícias, inclusive quanto à documentação exigida neste Edital.

2.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas.

2.3. Não será permitida nesta licitação a participação de empresas:

2.3.1. Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

tenha sido decretada a sua falência ou estejam em processo de liquidação ou

recuperação judicial; estejam cumprindo suspensão temporária de participação e

impedimento de contratar com a Administração ou tenham sido declaradas inidôneas

para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como as licitantes que se

apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio e sejam controladoras,

coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja a sua forma de

constituição;

2.3.2. Estrangeiras que não funcionam no País;

2.3.3. Reunidas sob a forma de consórcio;

2.3.4. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

2.4. Impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE - Bahia

2.5. Aquele que fizer declaração falsa ou deixar de apresentar a documentação exigida

para o presente certame, por inexistência do documento ou das exigências técnicas

previstas no Anexo I, ficará impedido de contratar com a Prefeitura Municipal pelo prazo

de até cinco anos, sem prejuízo da aplicação de multa no importe de 20% (vinte por

cento) do valor de sua proposta. Cumulativamente a essas sanções mencionadas,

poderá a Administração enquadrar o autor da prática prejudicial à lisura do procedimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

licitatório, em crime contra a Administração Pública (Previstos no Código Penal), e,

ainda, nos tipos penais previstos na Lei nº 8.666/93.

III — DO CREDENCIAMENTO

3.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, por

um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar

deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda,

no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou

outro documento equivalente, inclusive a declaração do contador quanto ao

enquadramento do fornecedor nas disposições dos arts. 42 a 45 da LC n." 123/2006 e

34 da Lei 11.488/2007.

3.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de

tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea a , que

comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento

oficial de identificação que contenha foto.

3.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

3.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do

Pregoeiro.

3.6 — No credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a declaração de

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (anexos VII e XI), assim

como os envelopes da proposta de preços (envelope A) e dos documentos de

habilitação (envelope B), não sendo mais aceitas novas propostas.
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3.7 — A Declaração de que atende os requisitos de habilitação e exigências técnicas,

previsto no Edital, conforme modelo XI, tem o intuito de alertar que licitantes que não

atendam as exigências previstas neste Edital venham a participar do certame, com

objetivo de tumultuar ou frustrar a busca da melhor proposta, pela Administração

Pública, cuja Declaração Falsa poderá implicar na infração prevista no art. 299 do

Código Penal Brasileiro, além de ilícito administrativo sujeito as penalidades previstas

neste Edital.

APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

Os documentos da Proposta de Preços e Habilitação, depois de ordenados na

sequência estabelecida neste edital serão apresentados em 02(dois) envelopes

lacrados, os quais deverão conter no verso:

Envelope A

Proposta de Preço

Numero do Pregão Presencial

Objeto:

Nome da Licitante, endereço e CNPJ

Envelope B

Habilitação

Numero do Pregão Presencial

Objeto:

Nome da Licitante, endereço e CNPJ

Os envelopes para está licitação só serão recebidas pelo Pregoeiro na data, horário e

local indicados para realização da sessão Pública.

IV. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

4.1 - A Proposta deverá ser entregue em envelope lacrado, digitada, indevassável e

rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como

Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, conforme modelo do Anexo II.

4.2 - Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em uma via, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada.

4.3 - A proposta deverá ser apresentada com o respectivo preço total, em moeda

corrente nacional (R$) e por extenso.

4.4 - O preço proposto deverá contemplar todos os custos inerentes ao licenciamento

objeto deste edital, incluindo os tributos, seguros, encargos trabalhistas, comerciais e
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quaisquer outras despesas que incidám ou venham a incidir sobre o objeto desta

licitação que influenciem na formação dos preços da proposta, inclusive aquelas

relacionadas com ferramentas adicionais, banco de dados, atividades de conversão,

migração e customização de dados, manutenção e suporte técnico, bem como

treinamento de usuários.

4.5 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;

b) número do processo e do Pregão;

0) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por

extenso;

d) responsável pela assinatura do contrato.

4.6 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar

qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas.

4.7 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer

despesas necessárias para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais

como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes,

seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder,

rigorosamente às especificações do objeto licitado.

4.8 — Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser

executado sem ônus adicional a este Município.

4.9 - O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias

corridos, a contar da data da apresentação da proposta.

4.10 - A responsabilidade quanto aos serviços ofertados é exclusivamente do licitante,

que deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório

sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas neste Edital.

4.11 - A(s) proposta(s) de preço(s) vencedorá(s), contendo os catálogos e

especificações detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s), deverá(áo) ser formuládá(s) e

apresentádá(s) na proposta comercial, com preços atualizados em conformidade com os

lances eventualmente ofertados, no prazo de 01 (um) dia útil, após encerramento da

sessao.
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4.12 - Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na

retromencionádá declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas

neste edital.

4.13 - O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

4.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do

presente edital e seus ANEXOS, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou

defeitos capazes de dificultar o julgamento, e, ainda, aquelas que impuserem condições

ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste edital, e que

apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando comparados

aos preços de mercado e estimados pela Administração.

5. HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B”

5.1 - As licitantes deverão incluir no Envelope B — HABILITAÇÃO a seguinte

documentação abaixo, que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou

cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua

equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou

razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação,

podendo o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para

verificação.

5.2 - Ná habilitação exigir-se-á dos interessados:

5.2.1 - A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de registro

público, no caso de empresário individual, em se tratando de sociedades empresárias e

simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

e no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à

investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos.

5.2.2 - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes Documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e prova de

inscrição no Estado e/ou Município (alvará de funcionamento);

b) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante;

c) prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através

da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, sendo este último datado dos últimos
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180 (cento e oitenta) dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste

documento;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação

da Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por tempo de Serviço

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF.

e) a regularidade trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão

negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ª de maio

de 1943 (CNDT).

5.2.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que

está apresente alguma restrição;

a) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

b) a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, ou revogar a licitação.

5.2.3 - Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove aptidão e o bom desempenho de atividade pertinente e

compatível com o objeto licitado.

5.2.4 - Qualificação econômico-financeira será feita mediante apresentação dos

seguintes documentos:

a) certidão negativa de feitos sobre falência e concordata, expedida pelo distribuidor da

sede da licitante;

á.1) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente

o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados da data de sua emissão.
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b) O Balanço Patrimonial (ou Balanço de Abertura, caso a empresa esteja constituída há

menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso), apresentado na forma da Lei

(com os Termos de Abertura e de Encerramento e devidamente registrado pelo órgão

competente), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a

suasubstituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta, contendo a demonstração contábil do exercício, declarado pela Junta

Comercial.

0) Patrimônio Líquido mínimo no valor de R$ 1.200,00 (hum mil, e duzentos reais)

5.2.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso

XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n.

8.666/93 e 10.520/02, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o

emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo

constante do Anexo VIII.

5.3 — Os licitantes devem, ainda, apresentar as seguintes declarações:

a) Declaração de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade por órgão da

Administração Pública de qualquer esfera de Governo, conforme modelo Anexo IX;

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma

do inciso V do art. 27, da Lei n." 8.666/93, conforme Anexo IV;

5.4 - As licitantes que se enquadram como MPE, nos termos da LC 123/2006, deverão

comprovar essa condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta

Comercial de seu domicílio, conforme artigo 8o da IN 103 do Departamento Nacional de

Registro de Comércio, de 30/04/2007, certidão essa que de deverá ser encaminhada ao

Pregoeiro juntamente com os demais documentos, assim como Declaração conforme

Anexo III.

5.5 - Tratando-se de sociedade simples, não inscrita na Junta Comercial, a comprovação

da qualidade de MPE poderá ser auferida conforme disposto na LC 123/2006, artigo 3º,

incisos I e III, e parágrafos 1º, 2o e 10", observando-se, ainda, as exceções previstas no

parágrafo 40 do mesmo artigo, devendo tal condição ser demonstrada mediante

apresentação de balanços, nos termos previstos em lei, assim apresentados:

á.1) publicado em Diário oficial, ou

á.2) publicado em jornal, ou

á.3) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, ou
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á.4) por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticada na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante, ou outro equivalente inclusive com os Termos de

Abertura e Encerramento.

5.6 - Constituem motivos para inabilitação do licitante:

a) a não apresentação da documentação exigida para habilitação;

b) a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

c) a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial, no caso de ser a licitante a matriz;

d) a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidão;

e) o não cumprimento dos requisitos de habilitação.

5.7 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Administração Pública poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias

úteis para apresentação de nova documentação, conforme & 3º, do art. 48, da Lei n."

8.666/93.

5.8 - O Pregoeiro conferirá a validade de todos os documentos, constantes neste item.

Os documentos podem ser autenticados na sessão, mediante apresentação do original.

6 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

6.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

6.1.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com

a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as

especificações e condições detalhadas pelo edital.

6.1.2 - Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital.

6.1.3 - Os preços considerados inexequíveis ou superiores aos de mercado não serão

registrados.

6.2 — O Pregoeiro efetuará a abertura do Envelope nº 01 — PROPOSTA verificando se

está em conformidade com as exigências do edital.
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6.3 - O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham

apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente

à de menor preço, ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas

nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor

preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para

participarem da sessão pública de lances verbais.

6.4 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas

as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

6.5 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital

e estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser

aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor.

6.6 - Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá

suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a

03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.

6.7 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global prevalecerá o valor

unitário, se for o caso.

7. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS

7.1 - Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta

selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em

ordem decrescente.

7.2 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.3 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

7.4 - Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o

atendimento das condições habilitátóriás deste licitante, com base na documentação

apresentada.

7.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências

deste Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexequíveis ou superfáturádos para
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a Administração Pública, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados

pelo mercado, para a execução do objeto do contrato.

7.6 - Dá reunião, Iavrar-se-á atá circunstanciádá, na qual serão registradas as

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

7.7 — Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, será observado:

7.7.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência para as microempresas

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que os

lances apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais

ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance.

7.7.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada terá a

oportunidade de apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusão.

7.7.3. O lance mencionado no item anterior deverá ser inferior àquele considerado

classificado em primeiro lugar na etapa de lances, situação em que á primeira

classificação na etapa de lances será dada em favor da detentora deste novo lance (ME

ou EPP).

7.7.4. Não ocorrendo à classificação em primeiro lugar da microempresa ou empresa de

pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MES ou EPPs

remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

7.7.5. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no disposto no item 1672,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar o melhor lance.

7.7.6. Na hipótese da não classificação em primeiro lugar nos lances, nos termos

previsto do item 1672, será assim considerada, então, a proposta originalmente melhor

classificada nos lances.

7.7.7. O disposto no item anterior, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial

não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

7.8 - Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada atá específica.

7.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do

Edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências.
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8 - DA ANÁLISE DA AMOSTRA DO SOFTWARE

8.1. O vencedor provisório declarado, deverá se submeter, em ato contínuo na sessão, à

amostra do software desenvolvido, através do seu credenciado ou de um técnico de

informática da licitante, o qual será avaliado pelo Pregoeiro e caso não se considere

habilitado, deverá solicitar servidor do quadro do Município para auxiliá-Io no momento

da amostra, que procederá a análise mediante a adoção de critérios objetivos, nos

termos dos itens 'a' e 'b', do Termo de Referência — Anexo I. A ferramenta será avaliada

em uma versão de demonstração de teste do fornecedor, devendo o mesmo indicar um

cliente, que já funcione com a mesma ferramenta, de preferência, o informado no atesto

de aptidão/capacidade técnica.

8.2. A entidade licitante disponibilizará computador conectado à internet para comprovar

a conformidade com os requisitos descritos no Anexo I e, principalmente, o

funcionamento e compatibilidade do sistema proposto.

8.3. Considerando a conveniência da Administração em locar sistema integrado, pelas

justificativas trazidas em sede de processo administrativo, a inexistência ou deficiência

de qualquer das funcionalidades e sua integração, motivadamente exigidas, implicará na

reprovação da amostra apresentada pela empresa licitante e, portanto, na sua

desclassificação.

8.4. Não sendo cumpridas todas as exigências pelo vencedor provisório, este será

desclassificado, devendo-se, em ato contínuo, convocar o segundo colocado para

amostragem do sistema, e assim sucessivamente, até que todas as requisições sejam

devidamente atendidas.

8.5. Qualquer arguição, impugnação ou inconformismo será registrado na ata, logo após

o término da demonstração, para ser objeto de apreciação pelo Pregoeiro.

8.6. O licitante vencedor deverá declarar expressamente que entregará o bem indicado

no objeto deste edital, em perfeita consonância com o descrito no Anexo I deste edital,

conforme Declaração do Anexo V, sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções

legais previstas.

8.7. A proposta de preço vencedora, contendo especificações detalhadas do objeto

licitado, deverá ser reformulada e reapresentádá na proposta comercial, com preços

atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 01

(um) dia útil, após encerramento da sessão ou na finalização desta.

8.8. A desclassificação da licitante implicará na convocação da segunda colocada,

seguindo a ordem de classificação.
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8.9. Da sessão Iavrar-se-á atá circunstanciádá, em que serão registradas as ocorrências

relevantes, e ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da Comissão,

bem como pelos licitantes presentes.

8.10. Caso, excepcionalmente, sejá suspensa a sessão antes de cumpridas todas as

fases preestabelecidás, a continuação se dará no dia seguinte, com reabertura da

sessão, no horário de início de funcionamento do órgão público.

9. DAS IMPUGNAÇOES E RECURSOS

9.1 — Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido

até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

Habilitação, em conformidade com o 5 1º do art. 41 da Lei n." 8.666/93.

9.2 - Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser

protocolada até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes

de Habilitação, em conformidade com o 5 2D do art. 41 da Lei n." 8.666/93.

9.3 - Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as empresas

participantes, que poderão impugná-Io no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.4 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para

apresentação das razões, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para

apresentar contrárrázões em igual número de dias, que começarão a correr do término

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a

decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade

competente para a homologação.

9.6 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar á sua decisão ou encaminhá-

Io devidamente informado à autoridade competente.

9.7 - A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três)

dias úteis para decidir o recurso.

9.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos

atos insuscetíveis de aproveitamento.
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9.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologárá o procedimento e determinará a convocação dos

beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

10. DAS CONTRATAÇOES

10.1 - Publicado o julgamento e a classificação dos preços e decorridos 5 (cinco) dias

úteis sem interposição de recurso, a licitação será adjudicado pela autoridade

competente e publicada no Diário Oficial do Município.

10.2 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o

fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de

5 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para

com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela

Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a

contratação não se concretizar.

10.3 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do

cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da

apresentação das mesmas.

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. Não havendo a manifestação de recurso, ao Pregoeiro adjudicará o objeto da

licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela

autoridade superior.

11.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos

atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante

vencedor, homologándo, em seguida, o procedimento licitatório.

11.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à

contratação.

12. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

12.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária

ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias, contados da data de

verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 15

(quinze) dias.

12.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá á partir de

sua regularização por parte da contratada.
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12.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à

Contratada e seu vencimento ocorrerá 5 (cinco) dias após a data de sua apresentação

válida.

12.4 - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração Pública, em

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação é do seu

efetivo pagamento, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata

tempere" em relação ao atraso verificado.

13. PENALIDADES

13.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no

instrumento contratual sujeitará o Contratado às sanções previstas nas leis que regem

este edital.

13.2 - A inexecução, parcial ou total do objeto do contrato ensejará a suspensão ou a

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública.

13.3 - inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade

da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I — 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário

em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua

convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo.

13.4 - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento

das condições estipuladas no contrato.

13.5 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento

não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

14. RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO
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14.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n." 8.666/93 e 10.520/02.

14.2 - O Contratante poderá rescindir administratiVámente o Contrato nas hipóteses

previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n." 8.666/93.

14.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n."

8.666/93 não cabe a Contratado direito a qualquer indenização.

15. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n." 8.666/93.

16. DISPOSIÇOES GERAIS

16.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá

o Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionávelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.2 - Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva

responsabilidade da empresa contratada.

16.3 - É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 03

(três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da

apresentação da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de

saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro.

16.4 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral é incondicional aceitação de

todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da

licitação.

16.5 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos,

devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos

trabalhos.

16.6 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente

formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura

do procedimento ou contrariem a legislação pertinente.
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16.7 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro

da Comarca de SAO FELIPE, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

16.8 - As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do

objeto desta licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio através dos

telefones: 75 3635-1960

16.9 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação

em vigor, considerando as disposições das Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, bem

como, do Decreto Municipal n." 475/2009

16.10 - Sâo partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I — Termo de Referência

Anexo II — Modelo de Proposta de Preços

Anexo III — Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo IV — Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

na forma do inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666/93

Anexo V — Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certáme

Anexo VI — Minuta do contrato

Anexo VII — Credencial

Anexo VIII — Modelo de declaração da proteção ao trabalho do menor

Anexo IX — Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar

Anexo X — Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências

de Habilitação

SÃO FELIPE — BA, 11 de março de 2020.

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresas

especializada em consultoria para realizar treinamento Workflow com fornecimento de

software próprio e integrado para solução Corporativa para Gestão do Planejamento

(Fluxo das Despesas), Gestão de Compras e Gestão Financeira, além da implantação

(treinamento e capacitação), destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura

Municipal de São Felipe e suas unidades, conforme características, especificações

técnicas e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Atender as necessidades da Gestão Pública e, consequentemente, das Secretarias

deste Município no tocante a modernização dos seus departamentos, através do uso da

tecnologia, buscando assim o atendimento de maneira ágil e eficaz da realização e

gestão das compras municipais e, no atendimento, as determinações impostas pelas

legislações, bem como, as necessidades diárias da administração pública;

2.2. Esse trabalho promove a organização de toda estrutura técnica para execução das

compras municipais de forma: segura, gerenciada, econômica e legal, além, do

gerenciamento da distribuição dos produtos e gestão financeira. A qualidade deste

trabalho garante uma redução de custos significativa para qualquer município. Com o

gerenciamento informatizado, o setor de Controle Interno obterá informações rápidas e

precisas, imprescindíveis para a verdadeira função desta equipe.

2.3. Este trabalho envolve diversos setores e todas as Secretarias de um município e,

para a implantação dos sistemas de forma eficiente, é necessário capacitar e

acompanhar os diversos setores técnicos da Prefeitura.

2.4. O município necessita de um sistema integrado que deverá ser instalado em todos

os setores técnicos acima mencionados com a capacitação dos diversos servidores que

compõem essa estrutura.

2.5. Setores envolvidos: Planejamento, Licitações e Contrato, Compras das Secretarias,

Controle Interno, Tesouraria, todos os setores de solicitação de produtos de todas as

secretarias.

3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS

3.1. Os serviços deverão ter as seguintes características mínimas:
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SOFTWARE
 

  

SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE: PLANEJAMENTO (fluxo da despesa), COMPRAS E

FINANCEIRO.

oSistema que controle e gerencie O fluxo da despesa, com um controle eficiente dos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS
 

  

planejamentos, procedimentos licitatórios, contratos e compras do município, de acordo com

a Lei 8.666/93;

o Sistema que possua um controle de senhas por secretária e por setor com um

gerenciamento de senhas para autorização do fluxo do processo entre os setores.

. Sistema em banco de dados único que possibilite O gerenciamento do planejamento.

o Sistema que seja desenvolvido para plataforma Windows Ou web;

o Que utilize Banco de Dados relacional e gratuito;

oSistema Cliente/Servidor;

oPossua um banco de dados produtos com um mínimo de 25.000 itens Tipo Compras Net,

cadastrados de forma detalhada e completa, para facilitar os trabalhos realizados pelos

funcionários na emissão dos planejamentos;

oPossua um controle dos fornecedores ativos do município, contendo razão social, CPF Ou

CNPJ, Endereço, telefone, Inscrição Estadual, conta para depósito;

. Permita a emissão do Certificado de Registro Cadastral (CRC), conforme determina O art. 34

da Lei 8.666/93;

. Permita a realização de um planejamento de compras no município, visando a moderação de

gastos evitando também a fragmentação de despesas;

. Permita a elaboração de Processos Administrativos;

. Permita O cadastro de todo Orçamento;

. Permita O controle das Dotações;

. Processe O Mapa Comparativo dos processos licitatórios;

. Elabore os Anexos das licitações;

. Envie as informações para facilitação dos processos licitatórios;

. Permita O controle dos materiais licitados e solicitados;

oPossua O controle e gerenciamento de LOg(s) de usuário(s), permitindo que cada usuário

possua uma senha individual com determinado tipo de acesso.

. Possibilite a integração com O sistema de compras em banco de dados integrado (único)

. Possibilite O acesso remoto para atualizações e correções do sistema.

. Possua Dash Board com demonstrativo das situações dos processos de solicitação das

despesas, dispensas, licitações, compras, etc, gerenciados conforme nível de acesso de cada

usuário;

. Possibilite que os processos tenham níveis de aprovação por nível de usuário;

0 Esse software deverá gerenciar todos as aquisições lançadas no processo anterior do fluxo

da despesa — dispensas, inexigibilidades e licitações.

. Deverá Emitir a Solicitação de compras/Autorização de Serviços, com as seguintes

características:

> Identificação completa do fornecedor;

> Forma de pagamento;

> Órgão/Unidade requisitante;

> Dotação orçamentária para cobertura das despesas;
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> Classificação da aquisição/serviços (material de consumo, equipamentos);

> Tipo de processo licitatório empregado na aquisição;

> Descrição detalhada dos itens/serviços solicitados, com suas especificações, unidades

de fornecimento, quantidades, valores unitários e valores totais;

> Registro do responsável pela emissão da SD/Autorização de Serviços;

o Controle de item por secretaria/departamento, de acordo com as quantidades solicitadas

no planejamento;

o Controle de todas as solicitações de aquisição bens/serviços solicitados pela entidade;

oPossua cadastro de todos os fornecedores da entidade com os respectivos documentos

(CNPJ, IE, CPF, RG,), endereço, n. de banco/agência/conta bancária, e—mail, site, região onde

esta localizada, entre Outras informações;

oGerenciar as aquisições trazendo as informações das licitações como — fornecedores

ganhadores, produtos por ganhador, valor por produto e marca do produto.

oGerar relatórios gerenciais de aquisição — por fornecedor, por licitação, saldo das licitações,

saldos das dispensas.

. Emita a Listagem de todos os cadastros — Secretaria, setor, fornecedor, produtos, prédios

públicos, usuário do software

oGere relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por

período de tempo e Outros de interesse do Município.

.Controle automaticamente O saldo dos produtos licitados quando emitida a solicitação de

compra do(s) produto(s)

oSeja integrado, em banco de dados único, com O sistema de Planejamento & Licitações.

. Possibilite O acesso remoto para atualizações e correções do sistema.

. Funcione via web para solicitações de compras com O controle das licitações e seus

respectivos produtos e saldos. Deverá estar disponível para ser utilizado por todos os

responsáveis em elaborar os pedidos de compras em cada secretaria e seus diversos

departamentos.

. Possibilite que os processos de compra tenham níveis de aprovação por nível de usuário;

oSOftware que tenha por Objetivo O gerenciamento financeiro com demonstrativos por tipo

de despesa e não, por dotação orçamentária. Não se trata de software contábil, O qual, O

município já dispõe. Sistema que tenha como Objetivo auxiliar no principal fator disposto na

Lei de Responsabilidade Fiscal: O equilíbrio financeiro, permitindo, fechamento de caixa diário

e O controle do endividamento individualizado por conta bancária a partir da aquisição de

materiais e serviços, dentre Outras ações abaixo relacionadas:

0 Sistema que seja desenvolvido para plataforma Windows Ou web:

oSistema Cliente/Servidor;

. Possua campos de fácil utilização, cadastro e bancos e contas, secretarias, fornecedores e

etc.;

. Possua um controle preciso dos fornecedores do município, contendo razão social, CPF Ou

CNPJ, endereço, telefone, Inscrição Estadual, Conta para depósito e etc.;
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. Permita a realização de simulações de gastos de despesas Fixas e Planejadas;

.Controle a dívida das despesas fixas possibilitando a multiplicação da despesa durante O

exercício nas datas de pagamento conforme os contratos.

. Gerencie todas as contas;

. Gerencie os gastos e recebimentos de forma sintética e analítica;

. Gerencie a Dívida por conta bancária.

. Emissão de relatórios gerenciais que demonstrem:

> O endividamento público diário;

> Informação de todas as despesas gastas por secretaria por tipo: materiais de limpeza,

gêneros alimentícios, transporte escolar, água mineral, etc.

. Emita Balancetes para uma análise financeira com a evolução dos gastos de janeiro a

dezembro por tipo de despesa e gráficos por tipo de despesa e evolução dos saldos reais.

. Apresente gráficos para demonstração das informações;

oPossua O controle e gerenciamento de LOg(s) de usuário(s), permitindo que cada usuário

possua uma senha individual com determinado tipo de acesso;

. Possibilite O acesso remoto para atualizações e correções do sistema.

oSeja integrado ao sistema de Compras que ao autorizar a aquisição essa informação seja

lançada automaticamente no financeiro.

. Possua Dash Board com gestão por meio de gráficos e controle do endividamento por conta

bancária.

 

  

IMPLANTAÇÃO (TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO)

. Este trabalho deverá envolver diversos setores e/Ou todas as Secretarias do município;

oSeguir Cronograma de Implantação (Etapa I e II) disponibilizado pela empresa contratada;

. Capacitar e acompanhar os diversos setores técnicos da Prefeitura;

0 Promover a organização de toda estrutura técnica para execução das compras municipais de

forma: Segura, Gerenciada, Econômica e Legal;

oTreinar a equipe para gerenciar a distribuição de produtos nos setores em questão para

garantir com qualidade a redução de custos no município e produzir informações mais rápidas

e precisas para O Setor de Controle Interno através do gerenciamento informatizado;

. Instalar O Sistema Integrado nos setores técnicos necessários com capacitação dos

servidores e acesso a usuários;

. Capacitar servidores conforme cronograma a ser estabelecido junto com a equipe técnica da

Prefeitura com treinamento específico de cada setor para utilização dos softwares;

oDisponibilizar consultores multiespecializados no setor público, os quais irão monitorar e

pontuar os itens cruciais para O bom funcionamento da gestão do município;

0 Avaliar a estrutura mínima necessária para O bom funcionamento dos setores, a evolução da

realização das licitações, lançamentos nos sistemas, apoio ao Controle Interno e O

treinamento diferenciado nos sistemas de gestão ocorrendo de forma presencial e a distância

(remota);
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. Disponibilizar funcionário, no mínimo, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses para

implantação dos sistemas, além do acompanhamento mensal dos diretores e/Ou gerentes da

empresa para apuração e verificação mensal do andamento dos trabalhos no município;

. Disponibilizar consultoria e manutenção dos softwares a distância, que deverão ocorrer

todos os dias úteis do ano, nos horários de 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs.

 
 

32. DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS

a) Os sistemas serão utilizados pela Prefeitura Municipal de São Felipe/Bahia, com os

computadores interligados em rede local (LAN) e rede remota (WAN — WI—FI, MODEM) com todas

as suas funcionalidades disponível para ambiente multiplataforma (Windows e Linux) Desktop e

browser e Bancos de Dados (SQL Server, Firebird, Oracle);

b) A estrutura do banco de dados deve ser incorporada para um banco único e normalizado

para evitar duplicidade de cadastros;

c) Trabalhar em ambientes Windows, Linux Ou ambos simultaneamente;

d) Funcionar em WEB, O sistema inteiro (FULL);

e) Sistema Operacional do servidor de banco de dados será Windows 2003, Server Ou Linux;

f) Impressão de documento em qualquer tipo de impressora;

g) O número de usuários deve ser ilimitado;

h) Os sistemas deverão permitir a geração de arquivos texto com dados a serem

selecionados e layout configurável pelo usuário;

i) Os sistemas deverão permitir a geração de gráficos de diversos tipos a partir de dados a

serem selecionados pelo usuário;

]) Os sistemas deverão possuir um gerador de consultas avançado permitindo ao usuário a

escolha dos dados (mais de uma coluna) e a sua classificação segundo os critérios: igual,

diferente, maior Ou igual, menor Ou igual, começando com, contendo, período, período relativo.

Este mecanismo deverá permitir salvar esta consulta para sua posterior utilização;

k) Os sistemas deverão possuir um Gerador de Relatórios permitindo ao usuário a escolha

dos dados e a classificação;

|) Todos os relatórios deverão ter a possibilidade de serem visualizados em tela, antes da

impressão, e de se escolher a impressora da rede onde se deseja fazer a impressão;

m) Todos os relatórios deverão ter a possibilidade de serem gravados em arquivos em

diversos formatos (txt, rtf, html, pdf, xls, Excel, entre Outros);

n) Permitir Integração de todos os Sistemas;

0) As telas dos sistemas devem possuir um grid configurável que permita ocultar a

visualização das colunas indesejáveis;

p) As telas dos sistemas devem possuir um mecanismo de ordenação das colunas de forma

Crescente ou decrescente; e
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q) As telas dos sistemas devem ter um mecanismo de memorização das últimas

configurações realizadas quanto ao posicionamento da tela, exibição das colunas e sua

ordenação.

3.2.1. Os sistemas deverão estar adequados ao SIGA—TCM e E—TCM conforme regulamentação do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia para exportação de todas as informações

referentes a licitações e compras sem que haja necessidade de redigitações.

33. DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA

a) Todos os Sistemas devem ser gerenciados por uma “Permissão de Acesso” sendo esta

implantada para cada sistema em particular e para cada usuário, inclusive com tempo para

expiração;

b) Permitir O cadastramento de usuários e senhas com diversos níveis de responsabilidade.

O acesso / permissão de cada usuário deve ser em nível de função;

c) Cadastramento de funções permitidas em diversos níveis: usuário, departamento Ou

grupo;

d) Visualização do menu somente das Opções que O usuário possui autorização de acesso;

e) O menu deve ser personalizado e estar organizado por assunto;

f) O administrador do sistema deve ter a Opção de incluir e excluir do menu do sistema os

relatórios criados pelo usuário;

g) Rotina de Backup Integrada ao Sistema e gerenciada pelo próprio SGBD e que possa ser

executado com O Banco de dados sendo utilizado pelos Sistemas Aplicativos;

h) Possuir backup automático que pode ser disparado a partir da finalização do sistema; e

i) Ter controle das Operações efetuadas nos sistemas através de auditoria interna

automática nos sistemas aplicativos.

3.4. DA CONSULTORIA NA IMPLANTAÇÃO

a) PLANEJAMENTO E FLUXO DA DESPESA — A empresa deverá disponibilizar modelos de planejamento para compra

de todos os produtos necessários para um município conforme a sua população. Em dois dias de workshop com a

presença das equipes técnicas das secretarias, os secretários e O(a) Prefeito(a) e O trabalho interno para num

período de um mês, tOdO planejamento anual estar elaborado, ressaltando que, alguns planejamentos específicos

serão resolvidos a posteriori. Esse trabalho é importantíssimo para que nO prazo de três meses O município já possua

todas as licitações básicas e em seis meses estejam todas as licitações realizadas para qualquer tipo de produto.

Trata-se de um trabalho diferenciado nO setor público e, só é possível, com a informatização dos setores.

1) Prazo para implantação — Este trabalho deverá ser realizado num prazo de seis meses para a implantação

completa com a realização de todas as licitações anuais do município. Ressalta-se que, este trabalho requer a

velocidade e competência dO setor de licitações que, será de incumbência do contratante para esta gestão.

b) GESTÃO DAS COMPRAS — Todos os pedidos de materiais ou serviços deverão ser gerenciados por este sistema.

Possibilitar os controles de gastos de diversas formas - Gerenciar os saldos das licitações, O valor dos produtos, os

fornecedores ganhadores, as compra por secretaria dentre outros. O Objetivo é uma gestão muito mais eficaz. Outro

benefício que O município almeja é a agilidade da aquisição que, em tempo real, todos os setores deverão analisar

um pedido de compra cujO trâmite é autorizado por senhas de cada responsável.

I:) GESTÃO FINANCEIRA (SOBRE AS COMPRAS) — Todas as aquisições realizadas devem alimentar O sistema

financeiro que deverá informar O saldO real da dívida dO município estando disponíveis diversos relatórios gerencias
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— despesas por fornecedor, despesas realizadas e ainda não pagas por conta bancária, balancete anual da despesa

com a evolução dos gastos por tipo de despesa — material de escritório, gêneros alimentícios e todos os outros tipos

conforme O plano de contas dO município.

3.5. DA CONVERSÃO DOS DADOS

a) Existe a necessidade da conversão dos dados do sistema que está em funcionamento

no município para o novo sistema a ser contratado deverá ser realizada num prazo

máximo de 10 dias sem que, funcionários do município, sejam utilizados para realizarem

digitações de migração de informações; e

b) Qualquer erro na migração das informações será de responsabilidade da empresa

que deverá assumir os prejuízos assim causados. A não realização total ou parcial da

migração das informações no tempo supramencionado no item 3.5 a), implicará em

motivo de rescisão contratual imediata.

4. DAS CONDIÇOES DO FORNECIMENTO

a) Para O fornecimento, a CONTRATADA deverá executar todas as atividades necessárias à

Obtenção do escopo contratado, dentre as quais se destaca: consultoria para realizar

treinamento Workflow com fornecimento de software próprio e integrado para solução

Corporativa para Gestão do Planejamento (Fluxo das Despesas), Compras, Gestão Financeira,

além da implantação (treinamento e capacitação).

b) A operacionalização, instalação, transporte e a realização dos serviços no(s) local(s)

estabelecido(s) pelo CONTRATANTE deverão ser executados pela CONTRATADA, de maneira a

Observar sua aceitação.

c) A empresa suprirá O serviço de máquinas, ferramentas e mão—de—Obra necessárias à execução

dos serviços e que possibilitem imprimir andamento aos trabalhos, suficiente para conclusão no

prazo contratado.

d) Caberá à empresa proceder à instalação do sistema e à implementação dos serviços

necessários, dentro das normas gerais pertinentes.

e) Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de

uso Obrigatório pelos empregados exigidos pela legislação, de conformidade com a natureza dos

serviços que serão executa dos.

f) Os custos com transporte/deslocamentos, alimentação e hospedagem serão de

responsabilidade da contratante;

4.1. DA METODOLOGIA E ACOMPANHAMENTO

a) A consultoria a ser prestada para a implantação deste trabalho é um dos diferenciais para que este projeto

seja executado com extrema eficiência e qualidade.

b) Deverá a empresa disponibilizar consultores multiespecializados nO setor público, os quais irãO monitorar e

pontuar os itens cruciais para O bom funcionamento da gestão dO município: avaliação da estrutura mínima

necessária para O bom funcionamento dos setores, a evolução da realização das licitações, lançamentos nos

sistemas, apoio aO Controle Interno e, O treinamento diferenciado nos sistemas de gestãO. Esse trabalho poderá

ocorre de forma presencial e a distância.
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c) A empresa deverá disponibilizar de um funcionário, NO MÍNIMO, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses

de implantação dos sistemas, além, dO acompanhamento mensal dos diretores ou gerentes da empresa para

apuração mensal dos trabalhos nO município.

d) As licitações já realizadas pelo município nO exercício e as licitações que possuem saIdO deverão ser

migradas para O sistema num prazo de 10 dias úteis, este procedimento é um grande passo para implementação da

informatização das compras nO município. E será passível aO cancelamento dO contrato casO não atenda este prazo.

e) A consultoria a distância e a manutenção dos softwares deverão ocorrer durante todos os dias úteis dO anO,

nos horários das 8:00h às 12:00h e das 14:00h as 17 horas.

4.1.1. CAPACITAÇÃO DOS SETORES TÉCNICOS

a) Deverão ser ministradas palestras para aprimorar O conhecimento dos servidores e, com isso, facilitar a

implantação dos softwares de gestãO. Esses treinamentos deverão ocorrer conforme O cronograma a ser

estabelecidOjuntO com a equipe técnica da Prefeitura.

1. Fluxo da Despesa Municipal — Conforme as Leis 8.666/93, 4.320/64 e Leide improbidade administrativa;

2. Gerenciamento das compras — Conhecimento prático com depoimento de prefeituras que possuem a

gestãO informatizada;

3. Ações básicas para O equilíbrio financeiro; e

4. Sistemas —treinamentO específico de cada setor para utilização dos softwares.

42. DAS ATUALIZAÇOES DO PROGRAMA

4.2.1. Atualização corretiva: havendo comunicação formal com discriminação de “erro”

apresentado nos sistemas, será enviado retorno indicando O prazo para solução do mesmo, não

podendo ser superior a 72 (setenta e duas) horas após O chamado.

4.2.2 — Evolutiva de ordem legal: havendo alterações na legislação que importem em alterações

nos sistemas contratados a Prefeitura Municipal de São Felipe/Bahia deverá formalizar os

pedidos de alteração indicando os novos comportamentos pretendidos e a empresa terá prazo

não superior a 15 (quinze) dias corridos, após a formalização do pedido.

4.2.3 — Evolutiva de ordem tecnológica: havendo alterações evolutivas na tecnologia de

produção dos sistemas contratados, durante toda a vigência do contrato, a Prefeitura Municipal

de São Felipe/Bahia terá direito a utilizá—Ias sem nenhum custo adicional, imediatamente, após

liberação de novas versões.

4.2.4 — Evolutiva de ordem exclusiva: havendo O termo de referência Oficial que importe em

acréscimos e/Ou alterações nas funcionalidades originalmente exigidas para os sistemas, será

fornecida proposta adicional para avaliação por parte da Prefeitura Municipal de São

Felipe/Bahia que se manifestará acerca da mesma e deverá estar disponível na proposta

apresentada.

5.0. DA AMOSTRA TECNICA DOS SISTEMAS

a) O licitante julgado provisoriamente vencedor da fase de lances deverá realizar a

demonstração técnica, nos moldes do Termo de Referência, para que possa ser submetida a

análise dos Responsável(eis) Técnico(s), designados pelo Município de São Felipe/Bahia, que,

posteriormente, emitirão O laudo conclusivo das análises, aprovando Ou reprovando os

softwares.
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b) Para tanto, os licitantes deverão comparecer à sessão, munidos dos exemplares, dos

sistemas Ofertados, em microcomputador, notebook, tablete Ou para fazer instalação do sistema

informatizado, assim como equipamentos periféricos necessários a demonstração do

funcionamento em atendimento do que foi solicitado, no intuito de se constatar integral

atendimento ao Termo de Referência.

c) Aos licitantes não declarados como provisoriamente vencedores da fase de lances fica

facultado O acompanhamento da demonstração técnica, ficando os mesmos impossibilitados, em

caso de não comparecimento, de manifestarem reclamação posterior sobre O(s) software(s)

apresentados e declarados como aptos pela equipe técnica.

d) Após demonstração, sendo reconhecido atendimento ao Termo de Referência, proceder—

se—á a fase seguinte de abertura do envelope de habilitação.

e) Após demonstração, sendo rejeitado O software por não atendimento ao Termo de

Referência, proceder—se—á a reclassificação das demais propostas, tomando—se como base O

segundo colocado.

f) A irregularidade Ou discrepância com O termo de referência em 5 (cinco) itens Ou 95% do

disposto no termo de referência desclassificará a proposta do licitante.

g) Por ocasião da apresentação técnica do licitante provisoriamente vencedor, é facultada

ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, caso julgue necessário interromper a sessão inaugural e

estabelecer dia, horário e local para realização da apresentação técnica, a serem definidos,

preferencialmente, na sessão inaugural, de modo a propiciar O acompanhamento da exibição aos

demais licitantes.

h) Uma vez não utilizando da faculdade de interromper a sessão para posterior da

apreciação das demonstrações técnicas, comunicará O(a) Pregoeiro(a) na mesma sessão, O

resultado da aceitabilidade dos softwares apresentados pelos licitantes.

6.0. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

6.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇO

Objeto: contratação de empresa especializada em consultoria para realizar treinamento Workflow com

fornecimento de software próprio e integrado para solução Corporativa para Gestão do Planejamento (Fluxo

das Despesas), Gestão de Compras e Gestão Financeira, além da implantação (treinamento e capacitação),

destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de São Felipe e suas unidades, conforme

características, especificações técnicas e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

 

 

 

 

 

    
 

   

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant Valor Valor Total

Unit

Gestão do Planejamento (Fluxo das Despesas),

1 Gestão de Compras e Gestão Financeira. ,

Mes 10

Item Serviços Técnicos Unid. Qua Valor Valor

nt Unit Total

2 Implantação (treinamento e capacitação) Mês 1

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (itens 1 + 2) R$

 

Valor por extenso:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei nº. 8.666/93.

PRAZO DE FORNECIMENTO DO OBJETO: 10 meses de acordo com as necessidades da Secretaria

municipal de Administração, a partir da assinatura do contrato, através de ordens de serviço emitida pela

Secretaria.

CONDIÇÓES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXX de 2020.

 

Assinatura do representante legal

Carimbo da empresa
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ANEXO III

Anexo III — Declaração de Micro-Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

(nome da empresa), por meio do seu responsável legal

e Contador ou Técnico Contábil, declara sob as penas da lei, que:

 

a) Enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no ultimo exercício, não excedeu

limite fixado nos incisos II e III, da LC n.º123/06;

c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3",

54", incisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

, . de de 200_.

 

Nome representante legal

CPF
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO_DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA

HABILITAÇÃO, NA FORMA DO INCISO V DO ART. 27 DA LEI N.º 8.666/93

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n. º

declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente impeditivo de

se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do inciso V do art. 27 da Lei n. º 8.6,66/93

comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidao de Débitos perante as

Fazendas Federa, Estadual e Municipal, inclusive INSS e FGTS.

, , de de 200_
 

 

Nome representante legal

CPF
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ANEXO V

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO

CERTAME

Modalidade de Número

Licitação

   
 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a)

..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do

Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua

................................................... , nº como nosso mandatário, a quem

outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento

licitatório indicado acima, conferindo-Ihe poderes para:

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar,

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos

ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame etc).

Município de de 20_.

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

Termo de contrato que celebram de um lado, 0 MUNICÍPIO DE , com sede na

, nesta cidade de (BA), inscrito no CNPJ/MF sob nº

, doravante denominada “CONTRATANTE", neste ato representada pelo seu

, Senhor e a empresa estabelecida na cidade

de , na rua , nº _, inscrita no CNPJ/MF sob nº ,

daqui por diante denominada “CONTRATADA", representada neste ato por ,

portador do RG nº e CPF nº

As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições

das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, esta última com a redação que lhe imprimiu as

diversas alterações legais, em especial a Lei Federal 8.883/94, tanto quanto pelas cláusulas e

condições do Pregão Presencial nº_ - Processo Administrativo nº _, com todos os

seus anexos, que fazem parte integrante deste, bem como as seguintes:

CLÁUSULA 1 — DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contratação de empresa especializada em consultoria para

realizar treinamento Workflow com fornecimento de software próprio e integrado para solução

Corporativa para Gestão do Planejamento (Fluxo das Despesas), Gestão de Compras e Gestão

Financeira, além da implantação (treinamento e capacitação), destinados ao atendimento das

necessidades da Prefeitura Municipal de São Felipe e suas unidades, de acordo com as

exigências constantes do ANEXO I, do Edital de Pregão Presencial nº 004-2020, para atender as

necessidades do Município de SÃO FELIPE-Bahia.
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1.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento)

previsto na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA 2 — DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O regime de execução deste Contrato de licenciamento de para concessão da(s) Iicença(s)

será a empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 3 — DO PREÇO E DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

3.1 A empresa contratada deverá apresentar ao Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal

de São Felipe nota fiscal/fatura discriminada, em 02 (duas) vias, para liquidação e pagamento da

despesa pela Prefeitura Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, mediante ordem bancária a ser

creditada em conta corrente.

3.2. A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela contratada.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira:

a) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e ao

Tribunal Superior do Trabalho (CN DT);

b) atestação de conformidade da realização do(s) serviço(s);

o) cumprimento das obrigações assumidas;

3.4. Conforme acordo entre as partes, o pagamento do objeto deste termo será realizado

antecipadamente a empresa contratada, desde que esteja com suas obrigações e certidões não

tenham pendências.

CLÁUSULA 4 — DOS PRAZOS

4.1. Os prazos de vigência, de início, de implantação, de execução e de recebimento, são os

seguintes:

l||| IIIII . IIM'II'IIIIILªJ III-tI HL'JI'I'III'IIIIIFI'IIFIIMLIEILII II:IIIIH.!lIJIIIIIIIJ'.IIIIIH'III'A'MIIIJII'IMI'I'.IIII'.IIú'I'.HI'IIl|IJ'IIILI'. IIIL'AI'III'MIIIIII' II III

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628—2021 Fax — (75) 3628—2047

CNPJ — 13.827.027/0001—02 — CEP — 44. 550—000 — São Felipe — Bahia



Sexta-feira
13 de  março de  2020
Ano I • Edição Nº 1825

- 8 1 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f e l i p e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

4.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, a contar da data de sua

assinatura. Tal prazo poderá ser prorrogado por iguais períodos até perfazer o máximo

estabelecido na legislação (art. 57, IV, da Lei 8.666/93).

4.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o software no prazo de 5 (cinco) dias, contados a

partir da expedição da Solicitação de Licença e Treinamento, opOItunidade em que deve indicar

os servidores responsáveis para receber o treinamento e a operacionalização.

4.3. A implantação de que trata o item 4.2, engloba as atividades necessárias à

operacionalização pela CONTRATANTE.

4.4. A CONTRATADA deverá comunicar de imediato a CONTRATANTE, acerca de eventuais

motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes do item 4.2 e demais

disposições constantes deste ajuste.

4.5. A CONTRATADA deverá ministrar, no mesmo prazo no item 4.2, o treinamento aos

servidores municipais indicados para operá-Ios, cujo treinamento abrangerá o preparo dos

servidores para operar o software com a segurança necessária, inclusive de geração de backups

diários de segurança para seus dados trafegados.

4.6. A CONTRATADA deverá, ainda, prestar de suporte técnico via sistema, email ou por

telefone aos usuários dos softwares durante todo o período de execução contratual.

4.7. Também é atribuição da CONTRATADA realizar manutenção técnica preventiva e corretiva

no software, durante todo o período de vigência contratual, e sempre que necessário.

4.6. Desempenhar todas as atividades descritas no itens acima, sem qualquer custo adicional

para a CONTRATANTE.

4.7. A CONTRATANTE designará servidor para acompanhar e fiscalizar a execução contratual,

o qual deverá receber definitivamente os serviços, dispensando o recebimento provisório por se

l||| IIIII . IIM'II'IIIIILªJ III-tI HL'JI'I'III'IIIIIFI'IIFIIMLIEILII II:IIIIH.!lIJIIIIIIIJ'.IIIIIH'III'A'MIIIJII'IMI'I'.IIII'.IIú'I'.HI'IIl|IJ'IIILI'. IIIL'AI'III'MIIIIII' II III

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628—2021 Fax — (75) 3628—2047

CNPJ — 13.827.027/0001—02 — CEP — 44. 550—000 — São Felipe — Bahia



Sexta-feira
13 de  março de  2020
Ano I • Edição Nº 1825

- 8 2 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f e l i p e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

tratar de serviços profissionais. Tal recebimento se fará mediante recibo e a cada mês, Iavrando-

se termo único ao final de cada período de vigência do contrato.

CLÁUSULA 5 - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA

5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação assim classificada:

Unidade. 06.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Projeto Atividade. 4005 GESTÃO DAS AÇOES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL

Elemento de Despesa. 3390.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA

Fonte. 00, RECURSOS PROPRIOS

CLÁUSULA 6 — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

a) DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE é responsável pela proteção do sistema contra uso ou acesso indevidos

por parte de seus funcionários ou terceiros, obrigando-se a utilizá-Ios exclusivamente na vigência

contratual, de conformidade com as condições estabelecidas pela CONTRATADA em sua

proposta.

6.2. A CONTRATANTE será ainda, responsável pelo conteúdo dos atos oficiais enviados para a

veiculação/publicação.

6.3. Comunicar a CONTRATADA de toda e qualquer ocorrência relacionada ao sistema.

6.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estipulado neste contrato.

6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o sistema que a CONTRATADA disponibilizado fora das

especificações do Edital.

6.6. Entregar seu banco de dados para armazenamento dos dados quando extinto o contrato.
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6.7. Indicar para o CONTRATADO os servidores públicos responsáveis pelo lançamento e

cadastramento das informações oficiais.

6.8. Indicar os responsáveis pelos Departamentos envolvidos na implantação, bem como o

preposto/gestor do contrato.

6.9. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelo conteúdo de suas publicações, na forma da lei,

isentando o CONTRATADO de quaisquer responsabilidades;

6.10. Fazer por sua conta e risco as alterações, erratas, correções, adições, supressões de

conteúdo de documentos através de republicação;

b) DA CONTRATADA

6.13 Treinar o(s) servidor(es) público(s) responsável(eis) pela

execução/aIimeMação/operacionalização eletrônica do sistema, mediante prévio requerimento

do CONTRATANTE, conforme a disponibilidade do CONTRATADO;

6.14 Manter provedor e pessoal de apoio para a manutenção e operacionalização do sistema

contratado, permitindo acesso ao público para consulta, exame e impressão dos documentos

publicados, com Certificação Digital ICP Brasil e Assinatura Digital nas páginas do Diário Oficial;

6.15 Assumir a responsabilidade pelas atividades de seus funcionários ou prepostos

desenvolvidas no âmbito deste contrato, sobretudo, por obrigações trabalhistas, previdenciárias

e outras;

6.16 Disponibilizar/Encaminhar, mensalmente, a fatura mensal para composição dos processos

de pagamento;

6.17 Fornecer treinamento ao(s) servidor(es) público(s) quando solicitado designados

pelo CONTRATANTE;
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6.18 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelas legislações

pertinentes.

CLÁUSULA 7 - SANÇõES

7.1. O licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, que não celebrar este

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal:

a) Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE e ainda,

descredenciado no seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.

7.2. Aplicam-se, também, as sanções administrativas contidas no art. 87, I, II, III e IV, 55 1, 2 e 3,

observados os prazos contidos no subitem anterior.

7.3. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a CONTRATADA

incorra nas mesmas.

7.4. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará

o CONTRATADO à multa, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o reforço da caução,

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento da licença não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento da licença não

realizada, por cada dia subsequente ao trigésimo.
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7.4.1. A multa a que se refere este item, não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

7.5. As multas são cumulativas e aplicação de uma, não exime a aplicação de penalidade

subsequente.

7.6. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo

e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos

eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.

CLÁUSULA 8 — DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1. Constituem casos que possibilitam à rescisão contratual todas as condutas das partes que

se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as

ocorrências descritas no edital da licitação.

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as

cominações inerentes.

CLÁUSULA 9 — DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob

este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam,

temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme

disposto do Código Civil Brasileiro.

9.1.1. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a

outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior,

informando também o prazo estimado de duração do referido evento.

CLÁUSULA 10 — DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E A PROPOSTA
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10.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial nº 004-2020 e na proposta

ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA 11 — DA LEGISLAÇÃO DE REGENCIA

11.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas

disposições da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Os

casos omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público

em primeiro lugar, para depois sê-Ihes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado.

CLÁUSULA 12 — DISPOSIÇOES FINAIS

12.1. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar as supressões e acréscimos até o limite de 25%

do valor do contrato, nos termos do artigo 65, inciso 1º da lei 8.666/93.

12.2. O preço ajustado será corrigido a cada doze 10 (dez) meses, a partir da data de assinatura

deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido faturadas, ou na

menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na variação do IGPM-FGV,

ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos

inflacionários da moeda corrente nacional.

12.3. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação

e qualificação exigidas no certame licitatório.

12.4. Em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico-financeiro do

Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente

Contrato para regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de forma a evitar

qualquer perda de natureza econômica, financeira ou outra qualquer.

12.5. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam

resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de SÃO
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FELIPE-Bahia para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

12.4. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente

contrato, firmam o mesmo em 03 (três) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas

abaixo nomeadas.

, de de 2020.

Contratante CNPJ/Representante RG Contratante CNPJ/Representante RG

Testemunhas:
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SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ANEXO VII

CREDENCIAL

Credencio o Senhor(a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil,

profissão), portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... ,

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº

..... , residente à Rua nº como meu mandatário,

para representar esta empresa, com poderes para praticar todos os atos necessários,

relativos ao procedimento licitatório, em especial apresentar documentos, prestar

declarações de qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos,

desistir de prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será

dado como bom, firme é valioso.

Município de de 20_.

 

RAZAO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DA PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................ , com sede a

...................................... , declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há

realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a

realização de qualquertrabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

Município de de 200_.

 

RAZAO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

 

   
 

Modalidade de Número

Licitação

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa ......................................................... (razão

social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito

privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.

Município de de 20_.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS

EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO

 

Modalidade de Número

Licitação 004-2020

PREGÃO

PRESENCIAL    

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei

Federal n." 8.666/93 e Lei n." 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento as

exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.

de de 200_.
 

 

RAZAO SOCIAL

CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

E ASSINATURA

l||| IIIII . IIM'II'IIIIILªJ III-tI HL'JI'I'III'IIIIIFI'IIFIIMLIEILII II:IIIIH.!lIJIIIIIIIJ'.IIIIIH'III'A'MIIIJII'IMI'I'.IIII'.IIú'I'.HI'IIl|IJ'IIILI'. IIIL'AI'III'MIIIIII' II III

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628—2021 Fax — (75) 3628—2047

CNPJ — 13.827.027/0001—02 — CEP — 44. 550—000 — São Felipe — Bahia



Sexta-feira
13 de  março de  2020
Ano I • Edição Nº 1825

- 9 2 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f e l i p e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (CONTRATO Nº 82/2020)

  &
“'ª'—nú;—

PREFEITURA MWcIPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 082—202() — CREDENCIANTE: Municipio de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-

02) CREDENCIADA: ANTONIA PEREIRA DE SANTANA FERREIRA. CPF n.º 002.530.785—12.

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência 30/06/2020. Valor Global: R$

2.389,60. ASSINATURA: 11/03/2020. CREDENCIADA: ANTONIA PERREIRA DE SANTANA FERREIRA, PELO

CREDENCIANTE: ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 83/2020)

  &
“'ª'—nú;—

PREFEITURA MWCIxPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 083-202() — CREDENCIANTE: Municipio de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-

02) CREDENCIADA: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO JENIPAPO.

CNPJ n.º 07.952.478/0001-60. OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência

30/06/2020. Valor Global: R$ 99.579,50. ASSINATURA: 11/03/2020. PELA CREDENCIADA: JORGE DE JESUS DOS

REIS, PELo CREDENCIANTEI ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 84/2020)

  &
""—nú;—

PREFEITURA MWCIxPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 084—202() — CREDENCIANTE: Municipio de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-

02) CREDENCIADO: COSME FERREIRA DE SOUZA, CPF: 333.016.465-49. OBJETO: aquisição de

gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência 30/06/2020. Valor Global: R$ 4.250,00. Assinatura:

11/03/2020. Pelo Credenciado: Cosme Ferreira de Souza, Pelo Credenciante: ANTONIO JORGE

MACEDO DA SILVA - Prefeito Municipal.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 85/2020)

  &
“'ª'ªTLÉ':

PREFEITURA MWCIxPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº OSS-2020 — CREDENCIANTE: Municipio de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-

02) CREDENCIADO: GILENE DA PAIXÃO CHAVES DA SILVA, CPF: 597.136.075-20. OBJETO:

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência 30/06/2020. Valor Global: R$ 7.285,85.

Data da Assinatura: 11/03/2020. Pelo Credenciado: Gilene da Paixão Chaves da Silva, Pelo

Credenciante: ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA - Prefeito Municipal.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 86/2020)

  &
""—nú;—

PREFEITURA MWCIxPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 086—202() — CREDENCIANTE: Municipio de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827027/0001-

02) CREDENCIADO: ISABEL SILVA DE ALMEIDA SANTOS, CPF: 632.456.635-87. OBJETO:

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência 30/06/2020. Valor Global: R$ 3.422,10.

Assinatura: 11/03/2020. Pelo Credenciado: Isabel Silva de Almeida Santos, Pelo Credenciante: ANTONIO

JORGE MACEDO DA SILVA - Prefeito Municipal.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 87/2020)

  &
""—nú;—

PREFEITURA MWCIxPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 087—202() — CREDENCIANTE: Municipio de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-

02) CREDENCIADO: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF: 492.113.315-87.

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência 30/06/2020. Preço Global: R$

30.277,00. Assinatura: 11/03/2020. Pelo Credenciado: Maria de Lourdes da Conceição Silva, Pelo

Credenciante: ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA - Prefeito Municipal.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 88/2020)

  &
""—nú;—

PREFEITURA MWCIxPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº OSS-2020 — CREDENCIANTE: Municipio de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-

02) CREDENCIADA: RAFAELA ANDRADE DOS SANTOS. CPF n.º 072.712.905-83. OBJETO:

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência 30/06/2020. Valor Global: R$ 24.834,00.

ASSINATURA: 11/03/2020. PELA CREDENCIADA: RAFAELA ANDRADE DOS SANTOS, PELo CREDENCIANTE:

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA- PREFEITO MUNICIPAL.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 89/2020)

  &
""—nú;—

PREFEITURA chIPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 089—2020 — CREDENCIANTE: Município de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-

02) CREDENCIADA: RAIMUNDO DA CRUZ SANTOS. CPF n.º 001.274.018—73. OBJETO: aquisição

de gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência 30/06/2020. Valor Global: R$ 3.240,00.

ASSINATURA: 11/03/2020. PELA CREDENCIADA: MIGUEL CARLOS FERREIRA COSTA, PELo CREDENCIANTE:

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA- PREFEITO MUNICIPAL.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 90/2020)

  &
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PREFEITURA MWCIxPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 090-202() — CREDENCIANTE: Municipio de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-

02) CREDENCIADO: ANTONIO LUIZ PIMENTEL DA NATIVIDADE, CPF: 454.484.345-68.

OBJETO: ição aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência 30/06/2020. Valor

Global: R$ 3.576,00 (quatro mil e quinhentos reais). Assinatura: 11/03/2020. Pelo Credenciado: Antonio

Luiz Pimentel da Natividade, Pelo Credenciante: ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA - Prefeito

Municipal.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 91/2020)

  &
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PREFEITURA MWCIxPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 091-202() — CREDENCIANTE: Municipio de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-

02) CREDENCIADO: JOÃO DE DEUS DOS SANTOS, CPF: 536.832.185-68. OBJETO: aquisição de

gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência 30/06/2020. Valor Global: R$ 2.267,60. Assinatura:

11/03/2020. Pelo Credenciado: João de Deus dos Santos, Pelo Credenciante: ANTONIO JORGE

MACEDO DA SILVA - Prefeito Municipal.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 92/2020)
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PREFEITURA MWCIxPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 092-202() — CREDENCIANTE: Municipio de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827027/0001-

02) CREDENCIADO: CESÁRIO DA SILVA ALMEIDA, CPF: 188.351.395-20. OBJETO: aquisição de

gêneros alimentícios da agricultura familiar. Vigência 30/06/2020. Valor Global: R$ 4.936,25. Assinatura:

11/03/2020. Pelo Credenciado: Cesario da Silva Almeida, Pelo Credenciante: ANTONIO JORGE

MACEDO DA SILVA - Prefeito Municipal.
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